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SUA PROVA 

Além deste caderno de provas contendo 
100 questões objetivas, você receberá do fiscal de 
sala: 

• uma folha de respostas das questões objetivas 

 
 

TEMPO 

• 5 horas é o período disponível para a realização 
da prova, já incluído o tempo para a marcação da 
folha de respostas da prova objetiva 

• 3 horas após o início da prova, é possível 
retirar-se da sala, sem levar o caderno de 
provas 

• 30 minutos antes do término do período de 
prova, é possível retirar-se da sala levando o 
caderno de provas 

 
 

NÃO SERÁ PERMITIDO 

• Qualquer tipo de comunicação entre os candidatos 
durante a aplicação da prova 

• Usar o sanitário ao término da prova, após deixar 
a sala 

 
 

INFORMAÇÕES GERAIS 

• As questões objetivas têm cinco alternativas de 
resposta (A, B, C, D, E) e somente uma delas está 
correta 

• Verifique se este caderno de provas está completo, 
sem repetição de questões ou falhas. Caso contrário, 
notifique imediatamente o fiscal da sala, para 
que sejam tomadas as devidas providências 

• Confira seus dados pessoais, especialmente nome, 
número de inscrição e documento de identidade, e 
leia atentamente as instruções para preencher a folha 
de respostas 

• Use somente caneta esferográfica, fabricada em 
material transparente, com tinta preta ou azul 

• Assine seu nome apenas nos espaços reservados 
na folha de respostas 

• Confira o cargo e o tipo do seu caderno de provas. 
Caso tenha recebido caderno de provas com cargo ou 
tipo diferente do impresso em sua folha de respostas, 
o fiscal deve ser obrigatoriamente informado para o 
devido registro na ata da sala e providências 

• O preenchimento da folha de respostas é de sua 
responsabilidade e, em caso de erro, não será 
permitida a sua substituição 

• Para fins de avaliação, serão levadas em consideração 
apenas as marcações realizadas na folha de respostas 
da prova objetiva, não sendo permitido anotar 
informações relativas às respostas em qualquer outro 
meio que não seja o caderno de provas 

• Será coletada a impressão digital de todos os 
candidatos em campo específico da lista de presença 

• Os candidatos serão submetidos ao sistema de 
detecção de metais quando do ingresso e da saída de 
sanitários durante a realização das provas 

Boa sorte! 
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Bloco I - Direito Civil, Direito Processual 
Civil, Direito do Consumidor e Direito da 
Criança e do Adolescente 

1 

Em 15/01/2020, Godofredo, 40 anos, celebrou contrato de 
compra e venda de um imóvel de sua vizinha Maria, 45 anos, no 
valor de R$ 500.000,00. Em 20/01/2025, Godofredo propôs ação 
anulatória, objetivando invalidar a compra e venda, que era 
viciada por lesão. Não foi oferecido suplemento suficiente, nem a 
parte favorecida concordou com a redução do proveito. 
Considerando-se o prazo de 4 anos para a propositura de ação de 
anulação do negócio jurídico celebrado mediante lesão, é correto 
afirmar que: 
(A) Maria pode renunciar à decadência; 
(B) o juiz deve reconhecer a decadência de ofício; 
(C) Maria pode renunciar à prescrição, pois já consumada; 
(D) o juiz não pode suprir tal alegação se Maria não arguir a 

prescrição; 
(E) o prazo é suspenso se, na fluência do prazo decadencial, 

Godofredo sair do país para representar a União. 

 

2 

Ana é tutora de Marcelo, de 17 anos. Júlia, 20 anos, irmã de Ana, 
conheceu Marcelo e se apaixonou por ele. Os dois se casaram 
civilmente, ainda na vigência da tutela, mediante autorização de 
Ana. 
Diante da situação hipotética apresentada, o casamento civil 
entre Júlia e Marcelo é: 
(A) nulo; 
(B) ilícito; 
(C) válido; 
(D) anulável; 
(E) inexistente. 

 

3 

Elisângela contratou, em abril de 2021, seguro de vida da 
Seguradora YYY S/A. Ocorre que, em maio de 2023, ela tentou 
suicídio. Mas não faleceu imediatamente, senão depois de meses 
no hospital na tentativa de tratar as consequências de seu ato 
extremo. Administrativamente, a seguradora negou o pagamento 
do capital, daí o ajuizamento da demanda, em que a beneficiária 
indicada na apólice prova que Elisângela jamais foi submetida a 
exames médicos antes da celebração do contrato.  
Em contestação, a ré alega que Elisângela omitiu, quando de sua 
declaração de saúde prévia, padecer de transtornos psiquiátricos, 
inclusive de grave depressão, bem como de problemas 
circulatórios, agravados pela tentativa, que foram a causa eficaz 
da morte.  
Em provas, as partes requerem: i) perícia médica para 
demonstrar qual a causa eficaz da morte (o suicídio ou os 
problemas circulatórios); ii) prova oral para demonstrar a 
premeditação do suicídio desde a contratação do seguro; 
iii) prova documental para evidenciar que a autora, ciente das 
condições preexistentes, as omitira da seguradora, de má-fé. 
Nesse caso, considerados os poderes instrutórios do juiz e a 
possibilidade de indeferir diligências inúteis ao esclarecimento da 
causa, bem como o direito à ampla defesa, o magistrado deverá: 
(A) julgar antecipadamente o mérito em favor da beneficiária; 
(B) julgar antecipadamente o mérito em favor da seguradora; 
(C) produzir a prova pericial médica e a prova documental, 

porque as circunstâncias do suicídio, se forem a causa eficaz 
da morte, no caso, são irrelevantes; 

(D) produzir a prova pericial médica e a prova oral, porque os 
problemas circulatórios preexistentes, se forem a causa eficaz 
da morte, no caso, são irrelevantes; 

(E) permitir a produção de todas as provas, que são 
imprescindíveis para esclarecer elementos essenciais da 
responsabilidade da seguradora, caso seja uma ou outra a 
causa eficaz da morte.  
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4 

Célia, proprietária de um imóvel comercial, instituiu 
regularmente usufruto vitalício sobre o bem em favor de Luísa e 
Guilherme, na proporção de 50% para cada um. Posteriormente, 
Luísa e Guilherme, em conjunto e de forma regular, celebraram 
contrato de locação do imóvel com uma pessoa jurídica. 
No dia 15 de determinado mês, durante a vigência da locação, 
Guilherme faleceu. Ao final desse mesmo mês, o locatário, 
desconhecendo o óbito, repassou a integralidade do valor do 
aluguel diretamente a Luísa. O espólio de Guilherme, então, 
instaura controvérsia jurídica reivindicando sua parte nos frutos. 
Diante da situação hipotética e do que disciplina o Código Civil, é 
correto afirmar que: 
(A) o usufruto, por possuir como característica essencial a 

inalienabilidade, impede a cessão onerosa do seu exercício 
mediante locação a terceiros, padecendo o contrato de 
nulidade; 

(B) com o falecimento de um dos usufrutuários simultâneos, o 
usufruto se extingue em sua totalidade, consolidando-se a 
propriedade plena em favor da nu-proprietária (Célia), que 
passa a ter direito à integralidade dos aluguéis a partir do 
óbito; 

(C) o espólio de Guilherme não faz jus a nenhuma parcela do 
aluguel daquele mês, pois, tratando-se de usufruto 
simultâneo, a cota-parte do falecido passa a pertencer à 
usufrutuária sobrevivente (Luísa), independentemente de 
previsão expressa; 

(D) os frutos civis reputam-se percebidos dia por dia, de modo 
que o espólio de Guilherme faz jus à sua cota-parte do 
aluguel calculada pro rata die até a data do falecimento, 
consolidando-se a propriedade de Célia sobre essa fração 
ideal (50%) a partir de então;  

(E) o espólio de Guilherme faz jus ao recebimento de 50% da 
integralidade do aluguel referente ao mês do falecimento, 
haja vista que os frutos civis decorrentes de locação são 
juridicamente indivisíveis, ocorrendo a extinção do usufruto 
de Guilherme apenas no mês subsequente. 

 

5 

Trata-se de cobrança ajuizada por XPTO Empreendimentos em 
face de YYY Empreendimentos S/A, em razão do inadimplemento 
de obrigação de pagar convencionada em contrato de compra e 
venda de gás natural comprimido, celebrado em 15/04/2008. 
Segundo narrado na petição inicial, a ré celebrou cláusula take or 
pay para comprar, no mínimo, 50.000 m³ de gás por mês, mas, a 
partir de junho de 2008, ela deixou de consumir e quitar o 
montante devido. Então, foi ajustada a redução do consumo 
mínimo mensal, que passou a ser de 30.000 m³, e lhe foi 
facultado o pagamento da dívida em dez parcelas, o que, todavia, 
não foi cumprido. 
Em contestação, a ré aduz a nulidade da cláusula take or pay, 
sobretudo em contrato de adesão. Subsidiariamente, pede o 
recebimento, no período subsequente, da diferença entre a 
quantidade efetivamente consumida e o volume mínimo de gás 
convencionado. 
Nesse caso, o juiz deverá julgar: 
(A) improcedentes os pedidos, considerada a nulidade da 

cláusula take or pay por ser meramente potestativa; 
(B) improcedentes os pedidos, considerada a nulidade da 

cláusula take or pay por ser puramente potestativa; 
(C) procedentes os pedidos para reconhecer a obrigação 

alternativa de pagar o valor em aberto ou de acrescê-lo à 
franquia de consumo mínimo contratual; 

(D) procedentes os pedidos para condenar ao pagamento do 
valor em aberto, permitindo o recebimento, no período 
subsequente, da diferença entre a quantidade efetivamente 
consumida e o volume mínimo de gás convencionado; 

(E) procedentes os pedidos para condenar ao pagamento do 
valor em aberto, vedando o recebimento, no período 
subsequente, da diferença entre a quantidade efetivamente 
consumida e o volume mínimo de gás convencionado. 
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Renato, proprietário de um imóvel residencial, celebrou contrato 
de locação com Ludmila por 3 anos, com cláusula expressa 
permitindo a sublocação. Após 6 meses, com o consentimento 
prévio de Renato, Ludmila sublocou totalmente o imóvel a 
Augusto por 2 anos. Augusto vem adimplindo rigorosamente os 
aluguéis diretamente a Ludmila. Esta, no entanto, reteve os 
valores e deixou de repassá-los a Renato por 4 meses 
consecutivos. Diante disso, Renato ajuizou ação de despejo por 
falta de pagamento cumulada com cobrança, obtendo sentença 
de procedência que declarou resolvido o contrato principal. 
Considerando a sistemática da Lei nº 8.245/1991 e a 
jurisprudência do STJ, é correto afirmar que: 
(A) Augusto possui legitimidade para evitar a rescisão purgando a 

mora de Ludmila; contudo, sobrevindo a extinção da locação, 
a sublocação manterá seus efeitos até o final do prazo 
estipulado, sub-rogando-se Renato na posição de sublocador; 

(B) a sublocação, extinta a locação principal, também se resolve 
de pleno direito, mas Augusto responderá de forma 
subsidiária pela integralidade da dívida de Ludmila perante 
Renato, ficando ressalvado seu direito de regresso; 

(C) a sublocação, resolvida a locação principal, extingue-se 
imediatamente, subsistindo a responsabilidade solidária de 
Augusto perante Renato pelos aluguéis em atraso, justificada 
pelo fato de ter usufruído do imóvel; 

(D) Augusto possui o direito de se manter na posse do imóvel até 
o término do prazo da sublocação, bastando que assuma o 
pagamento direto das prestações vincendas perante o 
proprietário; 

(E) a extinção da locação principal implica a extinção da 
sublocação, restando a Augusto apenas o direito de pleitear 
indenização contra Ludmila. 

 

7 

Bruno celebrou contrato de promessa de compra e venda de um 
imóvel de sua propriedade com Dirce. Na negociação do 
contrato, informou a Dirce que uma hipoteca gravava o imóvel 
em favor de uma instituição financeira. Explicou que se tratava de 
resíduo de um financiamento cujas taxas – que ele reputava 
abusivas – ele estava impugnando em ação judicial. De todo 
modo, na ocasião, garantiu a Dirce que obteria a baixa no 
gravame junto à instituição financeira. Em virtude disso, Dirce 
assentiu na compra e pagou a integralidade do preço, mas foi 
surpreendida, alguns meses depois, com a execução da hipoteca 
pela instituição financeira. 
Nesse contexto, cabe a Dirce: 
(A) resignar-se com a perda do imóvel, pois estava ciente desse 

risco ao adquiri-lo; 
(B) demandar indenização de Bruno, pelo descumprimento da 

promessa de fato de terceiro; 
(C) exigir a resolução do contrato e a devolução do preço pago, 

tendo em vista o implemento de condição resolutiva; 
(D) pretender da instituição financeira a devolução do imóvel, 

tendo em vista a preferência da promessa de compra e 
venda;  

(E) pleitear indenização de Bruno e da instituição financeira, 
solidariamente, em razão da violação a seus direitos básicos 
como consumidora. 

 

8 

Dirigindo em alta velocidade, Henrique invadiu a contramão. Para 
evitar a colisão frontal iminente com o veículo de Henrique e 
salvar a própria vida, Laura desviou bruscamente seu veículo em 
direção à calçada, vindo a colidir com o portão da casa de 
Mariana, o que causou sua destruição. 
Acerca da reparação dos danos sofridos por Mariana, é correto 
afirmar que: 
(A) o estado de necessidade afasta a ilicitude da conduta de 

Laura e, por consequência, elide seu dever de indenizar, 
devendo Mariana buscar a reparação contra Henrique; 

(B) a culpa de Henrique configura fato de terceiro, rompendo o 
nexo de causalidade em relação à manobra de Laura, o que a 
isenta de qualquer obrigação indenizatória perante Mariana; 

(C) embora a conduta de Laura seja lícita por caracterizar estado 
de necessidade, ela tem o dever de indenizar os prejuízos de 
Mariana, cabendo-lhe o direito de regresso contra Henrique; 

(D) a responsabilidade civil de Laura será afastada caso reste 
comprovado que a destruição do portão não excedeu os 
limites do estritamente indispensável para afastar o perigo; 

(E) a obrigação indenizatória de Laura tem natureza subsidiária, 
tornando-se exigível apenas na hipótese de Mariana 
comprovar a insolvência ou a não localização de Henrique. 

 

9 

A empresa Numeral 5 (produtora rural) celebrou contrato de 
compra e venda futura de soja com a empresa Algarismo 7, 
obrigando-se a entregar uma quantidade X do grão por um 
preço Y em data certa. Ocorre que a plantação foi atingida por 
uma praga comum (ferrugem asiática), o que comprometeu 
gravemente a produção. Diante desse cenário, a empresa 
Numeral 5 ajuizou ação contra a empresa Algarismo 7, 
pretendendo alterar sua obrigação contratual para entregar 
quantidade menor de soja pelo mesmo preço pactuado. 
Considerando a sistemática do direito civil e a jurisprudência do 
STJ, o pedido formulado pela empresa Numeral 5 deve ser 
julgado: 
(A) improcedente, pois a praga configurou risco inerente ao 

negócio agrícola, afastando o requisito da imprevisibilidade 
necessário para a revisão contratual; 

(B) procedente, porque a quebra da safra constitui vício de lesão, 
permitindo ao juiz readequar as prestações para restabelecer 
a comutatividade e o equilíbrio do contrato; 

(C) procedente, pois a frustração da colheita rompe a base 
objetiva do negócio, justificando a modificação da obrigação 
do produtor com base nos princípios da boa-fé e do equilíbrio 
contratual; 

(D) procedente, aplicando-se a teoria da onerosidade excessiva, 
já que a ferrugem asiática causou um desequilíbrio 
econômico superveniente, extraordinário e totalmente 
imprevisível na relação contratual; 

(E) improcedente, uma vez que a infestação pela praga se 
qualifica estritamente como hipótese de força maior, 
acarretando a imediata resolução do contrato de pleno 
direito e impedindo o magistrado de alterar a quantidade do 
produto. 
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10 

O síndico do condomínio Linda Samambaia IV colocou em 
votação a realização de três obras no edifício: a reforma da 
garagem para ampliação do número de vagas, a reforma da rede 
elétrica, que está com risco de incêndio, e a reforma da portaria, 
para fim estético. Todas as obras receberam sete votos favoráveis 
do total de doze unidades (com direito a voto com pesos iguais). 
Estão autorizadas: 
(A) as três obras; 
(B) somente a obra da garagem; 
(C) somente a obra da rede elétrica; 
(D) somente as obras da garagem e da portaria; 
(E) somente as obras da garagem e da rede elétrica. 

 

11 

Natalina, aos 83 anos, doou seu amplo patrimônio imobiliário e 
de ações preferenciais com circulação em Bolsa, tudo em favor 
de seu namorado João, com 27 anos, resguardando para si o 
usufruto das ações. Com sua morte, seu filho, Tiago, ajuizou ação 
anulatória dessa doação e obteve sentença de procedência 
integral para restituir todos os bens ao patrimônio do espólio. 
João, por sua vez, após o trânsito em julgado, ingressa com ação 
rescisória contra a sentença, alegando violação manifesta à 
norma jurídica, sobretudo por comprovar que cumprira com 
exatidão o encargo que lhe foi imposto, uma irrepetível 
obrigação de fazer, de modo que o título executivo produziria 
enriquecimento sem causa ao espólio.  
Nesse caso, à luz do direito civil, o pedido deverá ser julgado: 
(A) improcedente, porque a doação universal, como configurada, 

realmente nulifica a liberalidade; 
(B) improcedente, porque o pacta corvina, como configurado, 

realmente nulifica a liberalidade; 
(C) procedente, porque ocorreu apenas doação inoficiosa, de 

modo que, em vez de nulo, o ato deveria ter sido reduzido à 
parte disponível da herança; 

(D) procedente, considerada a prova de se tratar de doação 
onerosa cujo desfazimento implicaria enriquecimento sem 
causa ao espólio, a desconfigurar liberalidade universal ou 
inoficiosa; 

(E) improcedente, porque apropriar-se de ou desviar bens, 
proventos, pensão ou qualquer outro rendimento da pessoa 
idosa, dando-lhes aplicação diversa da de sua finalidade, é 
crime tipificado pelo Estatuto do Idoso. 

 

12 

Josiel outorgou poderes a Bruno para que este vendesse um bem 
imóvel em São Paulo. Bruno recebeu propostas que ofereciam 
preços mais altos, mas optou por vender o imóvel para a 
Molheira Ltda., que ofereceu valor mediano pelo bem. A decisão 
de Bruno foi movida por ser sócio da pessoa jurídica compradora, 
antevendo os valores que receberia quando da distribuição de 
lucros da sociedade. A administração da Molheira estava ciente 
do conflito de interesses entre Bruno e Josiel e mesmo assim 
celebrou a compra e venda. 
Diante da situação hipotética apresentada, é correto afirmar que 
o negócio celebrado entre Josiel, representado por Bruno, e a 
Molheira é: 
(A) nulo; 
(B) válido; 
(C) anulável; 
(D) inexistente; 
(E) ineficaz propriamente dito. 

 

13 

Gustavo e Raquel celebraram promessa de compra e venda de 
imóvel, cujo preço foi integralmente quitado pela promitente 
compradora Raquel. Impossibilitado de comparecer ao ato de 
lavratura da escritura pública definitiva, Gustavo outorgou a 
Raquel procuração por instrumento público com cláusula in rem 
suam para a transferência do bem. 
Considerando o que o Código Civil disciplina sobre o tema, é 
correto afirmar que: 
(A) o mandato extinguir-se-á se a morte de Gustavo ocorrer 

antes da celebração da escritura definitiva, devendo Raquel 
habilitar seu crédito de perdas e danos no inventário do de 
cujus; 

(B) Gustavo poderá revogar a procuração antes da lavratura da 
escritura, ato que será eficaz, mas a resilição unilateral 
sujeita-lo-á ao pagamento de perdas e danos a Raquel pelo 
descumprimento do mandato; 

(C) a outorga do mandato em causa própria não afasta, por si só, 
a presunção legal de conflito de interesses, tornando a 
compra e venda passível de anulação no prazo decadencial de 
180 dias; 

(D) a procuração é nula de pleno direito, pois configura o 
autocontrato (contrato consigo mesmo), uma vez que Raquel 
figuraria, simultaneamente, como mandatária do vendedor e 
adquirente do bem; 

(E) eventual revogação da procuração por parte de Gustavo não 
terá eficácia, tampouco se extinguirá o mandato pela morte 
de qualquer das partes, estando Raquel autorizada a 
transferir o imóvel para si mesma. 

 

14 

Quando a empresa fictícia Alfa Ltda. encerrou suas atividades, 
vendeu para uma empresa S/A, sua concorrente na atividade 
empresarial de fabricação de tecidos, a máquina de tecer 
industrial que usara até então. Entretanto, em uma inspeção na 
máquina pouco antes da entrega, constatou-se que houve, por 
parte da Alfa Ltda., falha na manutenção de uma das agulhas, 
causando um defeito que faria com que ela só pudesse tecer em 
velocidade 20% inferior ao prometido. 
Diante disso, a referida empresa concorrente pode exigir da 
Alfa Ltda. somente: 
(A) o conserto do defeito; 
(B) a indenização de perdas e danos; 
(C) a devolução do preço pago e a indenização de perdas e 

danos; 
(D) a máquina como está ou seu equivalente pecuniário, além da 

indenização de perdas e danos (em qualquer dos casos); 
(E) a substituição por outra máquina similar, o abatimento do 

preço ou a devolução do preço pago, sem prejuízo da 
indenização de perdas e danos (em qualquer dos casos). 
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Cléber adquiriu um automóvel e, para financiar a compra, 
celebrou contrato de alienação fiduciária em garantia com a 
instituição financeira Algarismo 10 S/A. Após alguns meses de 
uso, Cléber abandonou o veículo no estacionamento privado de 
um shopping center, onde o bem permaneceu por 40 dias, 
gerando uma dívida elevada. O estabelecimento comercial ajuíza 
ação de cobrança exclusivamente contra a Algarismo 10 S/A, 
argumentando que a instituição financeira é a proprietária 
fiduciária do bem e, portanto, deve arcar com os ônus do 
abandono. 
Considerando que a instituição financeira não ajuizou ação de 
busca e apreensão, não consolidou a propriedade plena e não foi 
imitida na posse direta do veículo, segundo a doutrina e a 
jurisprudência do STJ, é correto afirmar que: 
(A) a dívida com o estacionamento possui natureza propter rem e 

acompanha a coisa, conferindo legitimidade passiva à 
instituição financeira Algarismo 10 S/A, que detém a 
propriedade resolúvel e a posse indireta do bem; 

(B) as despesas de estacionamento privado constituem obrigação 
de natureza pessoal contratada pelo devedor fiduciante, não 
configurando obrigação propter rem, o que afasta a 
responsabilidade da Algarismo 10 S/A pela dívida; 

(C) a Algarismo 10 S/A deve responder pela dívida com o 
estacionamento, uma vez que o contrato de alienação 
fiduciária transfere ao credor a responsabilidade civil objetiva 
por danos ou despesas geradas pelo bem, cabendo-lhe, 
contudo, direito de regresso contra Cléber; 

(D) a instituição financeira Algarismo 10 S/A será 
responsabilizada proporcionalmente aos 40 dias de 
abandono, pois a omissão do credor em fiscalizar a 
destinação do bem dado em garantia atrai a responsabilidade 
solidária pelos encargos gerados perante terceiros de boa-fé; 

(E) a cobrança recai sobre a instituição financeira 
Algarismo 10 S/A, aplicando-se, por analogia, o entendimento 
de que o credor fiduciário é responsável pelas despesas de 
remoção e estadia de veículo apreendido em pátio, 
independentemente de ordem judicial ou retomada da posse. 
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Bernardo propôs ação em face de João, pretendendo impor o 
cumprimento de obrigação de fazer, consistente na continuidade 
de obra em sua residência, estabelecida em contrato firmado por 
ambos de maneira regular, cujo valor pactuado era de 
R$ 50.000,00. Alternativamente, caso não seja possível mais o 
cumprimento da obrigação, Bernardo pretende indenização pelos 
danos materiais que sofreu pelo inadimplemento de João, cujo 
valor seria de R$ 15.000,00, sendo este último indicado como 
valor da causa. Após ter sido regularmente citado, em 
contrarrazões, João, em preliminar, impugnou o valor da causa, 
argumentando que o valor do contrato deveria ser o parâmetro 
utilizado e, ainda, que há processo arbitral em curso no qual o 
árbitro reconheceu sua competência. 
Diante da situação hipotética apresentada e à luz do 
entendimento das Cortes Superiores sobre o tema, deve o juiz: 
(A) julgar parcialmente o mérito, no que tange à competência do 

juízo arbitral, e remeter o processo àquele juízo para análise 
da impugnação ao valor da causa; 

(B) extinguir o processo sem resolução do mérito, pois é 
incompetente para julgar o processo, inclusive quanto à 
impugnação ao valor da causa; 

(C) não conhecer da impugnação ao valor da causa, pois, 
havendo processo arbitral, não detém competência para sua 
análise; 

(D) decidir sobre a impugnação ao valor da causa e, só após, 
extinguir o processo sem resolução do mérito; 

(E) rejeitar a impugnação ao valor da causa, a qual deve ser 
arguida no processo arbitral. 
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A empresa Chocolate Feliz S/A celebrou um contrato com uma 
empresa para que fornecesse 2 toneladas de cacau diretamente 
de Ilhéus/BA. A contratante pagou o valor combinado, mas a 
empresa não forneceu o cacau.  
Diante disso, a Chocolate Feliz S/A ingressou em juízo e requereu 
a concessão de tutela cautelar contra a cooperativa, bem como o 
sequestro das 2 toneladas de cacau. Esclareceu, desde logo, que 
formularia o pedido principal de execução do contrato firmado 
entre as partes. 
O juiz deferiu a tutela cautelar e determinou o sequestro do 
cacau. Ocorre que, em razão das fortes chuvas que assolaram 
Ilhéus/BA, somente 1,5 tonelada foi apreendida, ou seja, a tutela 
cautelar foi efetivada em parte. 
Com o transcurso do prazo de 30 dias, o juiz declarou a perda da 
eficácia da tutela cautelar e extinguiu o processo sem resolução 
do mérito. 
Nesse contexto, à luz do entendimento do Superior Tribunal de 
Justiça, é correto afirmar que: 
(A) a fluência do prazo de 30 dias do Art. 308 do CPC se inicia na 

data em que é efetivada a tutela cautelar, devendo essa 
expressão ser entendida como a sua total implementação; 

(B) o prazo para a formulação do pedido principal tem natureza 
material e, portanto, deve ser computado em dias corridos; 

(C) a tutela provisória de urgência cautelar somente pode ser 
concedida em caráter incidental; 

(D) para a concessão da tutela de urgência, o juiz pode, conforme 
o caso, exigir caução real ou fidejussória idônea para ressarcir 
os danos que a outra parte possa vir a sofrer, não podendo a 
caução ser dispensada em caso de hipossuficiência 
econômica; 

(E) a reparação pelo dano processual oriundo da efetivação da 
tutela de urgência possui natureza subjetiva. 
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O sindicato dos professores ajuizou uma ação coletiva contra o 
Estado Beta requerendo o pagamento de determinada 
gratificação. Julgou-se procedente o pedido, e a sentença 
transitou em julgado. O juiz fixou honorários advocatícios de 
sucumbência em R$ 1.000.000,00 em favor de Fábio, advogado 
do sindicato. Fábio resolveu executar os honorários de forma 
fracionada, ou seja, em vez de executar o valor total, ele dividiu o 
valor pelo número de professores substituídos pelo sindicato e 
ajuizou inúmeras ações individuais para que pudesse receber os 
honorários na via das requisições de pequeno valor (RPVs). 
O juiz titular da Vara de Fazenda Pública não concordou com o 
proceder do advogado e extinguiu os processos sem resolução do 
mérito sob o argumento de que os honorários constituem um 
crédito único e indivisível, de modo que não pode ser fracionado.  
Assim sendo, Fábio passou a apelar de cada uma das sentenças. 
O juiz rejeitou as apelações sob o fundamento de que o seu 
entendimento estava amparado em tema de repercussão geral 
no Supremo Tribunal Federal. 
Fábio, inconformado, interpôs agravo de instrumento afirmando 
que as apelações deveriam ser remetidas ao Tribunal de Justiça 
do Estado Beta, sem juízo de admissibilidade no primeiro grau.  
Considerando o caso concreto, o sistema de precatórios e 
requisições de pequeno valor e o entendimento dos Tribunais 
Superiores, é correto afirmar que: 
(A) os honorários advocatícios constituem crédito único e 

indivisível, de modo que o fracionamento da execução de 
honorários advocatícios sucumbenciais fixados em ação 
coletiva contra a Fazenda Pública, proporcionalmente às 
execuções individuais de cada beneficiário, não viola o §8º do 
Art. 100 da Constituição Federal; 

(B) a decisão do juiz em não receber as apelações está amparada 
no sistema de precedentes vinculantes adotado pelo Código 
de Processo Civil de 2015 e resguarda a eficiência e a 
utilidade do processo, notadamente porque a conduta do 
advogado é contrária a entendimento do Supremo Tribunal 
Federal em sede de repercussão geral; 

(C) a competência do Tribunal de Justiça do Estado Beta foi 
usurpada pelo juiz, que obstou o processamento da apelação; 
nesse caso, o advogado pode ajuizar reclamação ou interpor 
agravo de instrumento; 

(D) a interposição do agravo de instrumento no caso concreto é 
incabível, pois trata-se de rol taxativo e que não contempla 
mitigações; 

(E) no Código de Processo Civil de 2015 manteve-se o juízo de 
admissibilidade pelo magistrado de primeiro grau que, 
inclusive, pode se retratar de sua sentença. 
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Joana, de 9 anos de idade, reside na Comarca A na companhia de 
seus pais. Pela facilidade de acesso e proximidade com o trabalho 
dos pais, Joana estuda no colégio municipal da Comarca B, local 
em que também se encontra a sede do município. Em 
determinado dia, Joana foi vítima de violência física e psicológica 
por parte da professora da escola em que estuda, causando 
danos físicos e psicológicos na criança. 
Com base nessa premissa, caso Joana, representada por seus 
pais, queira ajuizar ação unicamente indenizatória em face do 
município, considerando as regras de fixação de competência e o 
entendimento das Cortes Superiores sobre o tema, a 
competência será do juízo: 
(A) da infância e da juventude da Comarca A, pois é o local em 

que os responsáveis de Joana residem; 
(B) cível da Comarca A, pois é o local em que os responsáveis de 

Joana residem; 
(C) da infância e da juventude da Comarca B, pois é a sede do 

domicílio do município; 
(D) cível da Comarca A, pois é o local em que Joana está 

domiciliada; 
(E) cível da Comarca B, pois é a sede do domicílio do município. 
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Rafaela, advogada, foi diagnosticada com um tipo raro de câncer, 
recebendo prescrição do uso de medicamento, na quantidade de 
120 comprimidos por mês, por prazo indeterminado, com a 
finalidade de combater a enfermidade. A Secretaria Estadual de 
Saúde se recusou administrativamente a fornecer o 
medicamento prescrito por seu médico sob o argumento de que 
a droga não se encontrava padronizada nos Programas de 
Assistência Farmacêutica da Secretaria do Estado XYZ e do 
Ministério da Saúde. Diante de tal fato, Rafaela ajuizou, em causa 
própria, ação em face do Estado XYZ junto a uma das Varas de 
Fazenda Pública da Capital, objetivando a obtenção de uma 
tutela jurisdicional que obrigasse a Fazenda Pública estadual a 
fornecer o medicamento prescrito. À causa, a parte autora 
atribuiu o valor de R$ 200.000,00 que, segundo ela, 
corresponderia ao custo de 12 meses de tratamento. Após o 
deferimento de gratuidade de justiça à parte autora, e a 
instrução do feito, o pedido autoral foi julgado procedente, com a 
condenação do estado-membro a fornecer o medicamento 
objeto da demanda. Em contrapartida, o juízo deixou de 
condenar a parte ré ao pagamento de honorários advocatícios 
em favor da parte autora, considerando que Rafaela não se 
encontrava assistida por advogado. Irresignada, a autora interpôs 
recurso de apelação tempestivamente, requerendo a reforma da 
sentença no tocante aos honorários advocatícios. 
Considerando o caso em análise, bem como o entendimento do 
STJ e as disposições do Código de Processo Civil sobre o tema, o 
recurso de Rafaela deverá ser: 
(A) desprovido, uma vez que não serão devidos honorários 

advocatícios ao advogado que atuar em causa própria; 
(B) desprovido, uma vez que não serão devidos honorários 

advocatícios em favor da parte autora quando ela for 
beneficiária de gratuidade de justiça; 

(C) provido, uma vez que são devidos honorários advocatícios ao 
advogado que atuar em causa própria, e a referida verba 
deverá ser fixada por apreciação equitativa; 

(D) provido, uma vez que são devidos honorários advocatícios ao 
advogado que atuar em causa própria, e a referida verba 
deverá ser fixada com base no valor da causa; 

(E) provido, uma vez que são devidos honorários advocatícios ao 
advogado que atuar em causa própria, e a referida verba 
deverá ser fixada com base no proveito econômico obtido 
pela parte autora. 
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A Fazenda Pública do Estado X, sem a realização de protesto ou 
tentativa extrajudicial de solução do conflito, promoveu execução 
fiscal em face de Pedro. A Fazenda apresentou a CDA 
regularmente constituída, na qual se pretende a satisfação do 
crédito tributário decorrente do inadimplemento do IPTU dos 
3 últimos anos, que, somados, alcançavam o montante de dois 
salários mínimos. Contudo, aberta a conclusão ao juízo 
competente, sobreveio sentença de extinção do processo, sem 
resolução do mérito, pela ausência de interesse de agir da 
Fazenda Pública. 
Diante do episódio narrado, à luz das disposições legais aplicáveis 
e levando em consideração a jurisprudência do STF sobre o tema, 
a sentença está: 
(A) equivocada, pois a adoção de medidas extrajudiciais em 

execuções fiscais, ainda que de pequeno valor, é faculdade da 
Administração Pública, cuja inocorrência não se confunde 
com a falta de interesse de agir; 

(B) equivocada, pois, havendo inadimplemento de crédito 
tributário e a emissão regular da CDA, demonstra-se o 
interesse de agir, inexistindo outros requisitos para a 
propositura da ação fiscal; 

(C) correta, pois a ausência de tentativa extrajudicial de 
satisfação do crédito de pequeno valor demonstra a falta de 
interesse de agir em execuções fiscais de pequeno valor; 

(D) equivocada, pois o ajuizamento das execuções fiscais de 
pequeno valor é faculdade da administração, cuja extinção 
não pode ser decretada de ofício pelo juízo; 

(E) correta, pois a execução fiscal de dívida de pequeno valor, 
por si só, já demonstra a ausência do interesse de agir da 
Fazenda Pública. 
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Ana assinou contrato de consórcio com a Faça Aqui Seu 
Consórcio e Seja Feliz S/A, e nele havia em conjunto um contrato 
de seguro de vida com a Seguradora Vá Em Paz S/A.  
Ana faleceu em 10 de setembro de 2007, ainda durante a 
vigência do contrato. Em razão do seu falecimento, houve a 
suspensão dos pagamentos das prestações do consórcio.  
A partir disso, a Faça Aqui Seu Consórcio e Seja Feliz S/A ajuizou 
ação de execução de título extrajudicial em razão do 
inadimplemento, e o juiz determinou a penhora de um imóvel em 
nome da falecida.  
O espólio de Ana ajuizou ação contra a Faça Aqui Seu Consórcio e 
Seja Feliz S/A requerendo a declaração de inexistência de débito 
e o levantamento da penhora sobre o imóvel, bem como, em 
consequência, a extinção da execução de título extrajudicial.  
O espólio alegou que o débito já fora devidamente quitado, uma 
vez que, junto com o consórcio, também havia sido contratado 
um seguro de vida. De acordo com a previsão da apólice de 
seguro, falecendo o consorciado, a seguradora se comprometeria 
a quitar todas as parcelas vincendas do consórcio. 
Diante desse contexto, a Faça Aqui Seu Consórcio e Seja Feliz S/A 
denunciou a lide à Seguradora Vá Em Paz S/A, pois esta teria 
recusado o pagamento em razão de uma condição prévia de 
saúde de Ana relacionada ao péssimo desempenho do seu time 
do coração. 
Diante do caso narrado, à luz da jurisprudência do Superior 
Tribunal de Justiça e da legislação que rege a matéria, é correto 
afirmar que: 
(A) a denunciação da lide é modalidade obrigatória de 

intervenção de terceiros que se coaduna com a eficiência 
processual e pode ser promovida pelo réu ao alienante 
imediato, no processo relativo à coisa cujo domínio foi 
transferido ao denunciante, a fim de que possa exercer os 
direitos que da evicção lhe resultam, e àquele que estiver 
obrigado, por lei ou pelo contrato, a indenizar, em ação 
regressiva, o prejuízo de quem for vencido no processo; 

(B) feita a denunciação da lide pelo autor, o denunciado não 
poderá assumir a posição de litisconsorte do denunciante e 
acrescentar novos argumentos à petição inicial; 

(C) se o denunciante for vencedor, a ação de denunciação da lide 
terá o seu pedido examinado e não haverá que se falar em 
condenação do denunciante ao pagamento das verbas de 
sucumbência em favor do denunciado; 

(D) não é cabível a denunciação da lide em demanda que busca a 
declaração de inexigibilidade de débito, pois não haverá uma 
condenação que justifique a introdução de uma nova lide 
dentro daquele processo principal; 

(E) procedente o pedido da ação principal, veda-se ao autor 
requerer o cumprimento da sentença contra o denunciado 
nos mesmos autos, sob pena de violação à celeridade 
processual. 
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O Banco Pague Direitinho S/A ajuizou uma execução de título 
extrajudicial contra Mauro, cobrando o valor de R$ 1.000.000,00. 
O processo correu por 3 anos sem qualquer sucesso na busca 
através dos meios convencionais de localização de patrimônio. As 
pesquisas nos sistemas conveniados ao Tribunal não indicaram 
nenhum bem passível de penhora.  
A instituição financeira, então, requereu a adoção de medidas 
executivas atípicas, o que foi indeferido pelo juízo.  
A partir desse contexto, considerando a jurisprudência dos 
Tribunais Superiores, é correto afirmar que: 
(A) o Código de Processo Civil de 2015 previu o princípio da 

tipicidade dos meios executivos (ou princípio da 
concentração dos poderes de execução do juiz); 

(B) a correção da proporcionalidade das medidas executivas 
impostas pelo Poder Judiciário não deve ser aferida pelo 
sistema recursal consagrado no Código de Processo Civil de 
2015, sob pena de supressão de instância; 

(C) são constitucionais as medidas atípicas previstas no Código 
de Processo Civil de 2015 destinadas a assegurar a efetivação 
dos julgados; contudo, já se reconheceu a impossibilidade de 
se determinar a apreensão de passaporte ou a suspensão da 
CNH, por limitar o direito de ir e vir; 

(D) as medidas atípicas de execução são inconstitucionais nas 
demandas que envolvam relação consumerista, à luz da 
eficácia diagonal dos direitos fundamentais; portanto, 
reconhecendo-se que há relação de consumo no caso 
concreto, o magistrado agiu corretamente; 

(E) os poderes do juiz no processo incluem determinar todas as 
medidas indutivas, coercitivas, mandamentais ou 
sub-rogatórias necessárias para assegurar o cumprimento de 
ordem judicial, inclusive nas ações que tenham por objeto 
prestação pecuniária, desde que obedecidos o devido 
processo legal, a proporcionalidade e a eficiência. 
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Em dezembro de 2021, Filomena ajuizou ação em face da 
instituição bancária Dinheiro Fácil S/A, arguindo desconhecer a 
origem de descontos realizados em sua folha de pagamento a 
título de empréstimo consignado. Anexou à inicial procuração e 
declaração de hipossuficiência, ambas assinadas pela parte 
autora, em janeiro de 2018, de forma digital. O magistrado da 
Vara Cível para a qual foi distribuída a referida ação determinou a 
intimação da parte autora para emendar a petição inicial em 
15 dias, de modo a apresentar os extratos de movimentação 
financeira da autora referentes aos meses em que houve o 
desconto. Além disso, determinou que a parte autora 
apresentasse comprovante de residência e nova procuração 
atualizada e específica ao ajuizamento da demanda, sob pena de 
indeferimento da petição inicial, destacando o aumento 
expressivo de ações semelhantes na comarca, e observando que 
a maioria decorria de exercício predatório da advocacia, com 
fortes indícios de litigância abusiva. Ademais, ressaltou que tais 
demandas vêm sendo julgadas improcedentes em razão da 
regularidade dos contratos e da efetiva disponibilização dos 
valores aos autores. Em resposta, Filomena peticionou nos autos 
informando a dificuldade em obter a documentação exigida e 
requerendo a dilação de prazo por 30 dias para apresentação da 
nova procuração e do comprovante de residência. Em seguida, o 
magistrado decidiu por indeferir a petição inicial. 
Considerando o caso narrado e a mais recente jurisprudência do 
STJ sobre o tema, é correto afirmar que: 
(A) a exigência do magistrado viola o direito de acesso à justiça 

da parte autora, prejudicando a parte mais vulnerável da 
relação de consumo; 

(B) apesar do dever de cooperação entre os sujeitos do processo, 
a decisão do magistrado desconsidera a inversão do ônus da 
prova que, no caso, se dá ope legis, sendo ônus da instituição 
bancária apresentar os extratos requeridos à parte autora; 

(C) os extratos exigidos pelo magistrado são meios de prova, e 
não requisitos obrigatórios para propositura da ação, não 
havendo, ainda, previsão legal para desconsiderar uma 
procuração apenas com base no decurso do tempo ou pelo 
ajuizamento massivo de ações; 

(D) diante dos indícios de litigância abusiva, é permitido ao 
magistrado que, de modo fundamentado e com observância 
à razoabilidade do caso concreto, exija da parte autora a 
emenda da petição inicial a fim de demonstrar o interesse de 
agir e a autenticidade da postulação; 

(E) a litigância em massa configura exercício legítimo do direito 
de ação, e o aumento expressivo de ações infundadas, 
caracterizadas pelo exercício abusivo e predatório da 
advocacia, por si só, não permite que se determine a emenda 
à inicial para a vinda de documentos que confirmem a 
seriedade da pretensão. 
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Cláudia ajuizou ação declaratória de nulidade de um contrato 
bancário de empréstimo consignado contra o Banco Pague 
Direitinho S/A. Alega a autora, em resumo, que o banco vem 
realizando inúmeros descontos de seu benefício previdenciário e, 
por isso, está prejudicado o seu mínimo existencial. Além disso, 
sustenta que um dos contratos é nulo, pois não foi por ela 
celebrado. 
O juiz determinou que Cláudia emendasse a petição inicial para 
que juntasse comprovante de residência atualizado; para que 
esclarecesse qual dos contratos gostaria de impugnar; e para que 
juntasse procuração com data atualizada, sob pena de 
indeferimento. O magistrado fundamentou sua decisão na 
repetição das demandas idênticas na Comarca. 
O advogado de Cláudia requereu que fosse a decisão do juiz 
reconsiderada, pois violaria o princípio da proporcionalidade e do 
acesso à justiça.  
Não emendada a inicial no prazo legal, o juiz indeferiu a petição 
inicial, com base no Art. 321, parágrafo único, do Código de 
Processo Civil. 
Cláudia apelou da sentença que extinguiu o processo e sustentou 
que caberia ao banco juntar os contratos especificados e que a 
juntada de documentos violava direitos constitucionais. 
Nesse contexto e à luz da jurisprudência dos Tribunais 
Superiores, é correto afirmar que: 
(A) constatados indícios de litigância abusiva, o juiz pode exigir, 

de modo fundamentado e com observância à razoabilidade 
do caso concreto, a emenda da petição inicial a fim de 
demonstrar o interesse de agir e a autenticidade da 
postulação, respeitadas as regras de distribuição do ônus da 
prova; 

(B) constatados indícios de litigância abusiva, o juiz pode exigir, 
de modo fundamentado e com observância à razoabilidade 
do caso concreto, a emenda da petição inicial a fim de 
demonstrar o interesse de agir e a autenticidade da 
postulação, sem necessidade de observância das regras de 
distribuição do ônus da prova; 

(C) na apelação interposta por Cláudia, não cabe juízo de 
retratação, de modo que, uma vez realizado o juízo de 
admissibilidade, deve-se remeter o processo ao Tribunal de 
Justiça; 

(D) na apelação interposta por Cláudia, cabe o juízo de retratação 
no prazo de 10 dias e, uma vez transcorrido sem a reforma da 
sentença, após o juízo de admissibilidade, deve-se remeter o 
processo ao Tribunal de Justiça; 

(E) nas ações consumeristas, inverte-se sempre o ônus da prova 
em favor do consumidor, de modo que, em que pese o juiz 
pudesse exigir outros documentos além dos juntados à inicial, 
não poderia exigir a especificação do contrato impugnado. 
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Gabriel, servidor público, impetrou mandado de segurança contra 
ato do Município Alfa/BA para o reconhecimento de uma 
gratificação.  
Inicialmente, Gabriel formulou o pedido na via administrativa e 
este foi indeferido de plano. Após alguns dias, Gabriel formulou 
pedido de reconsideração, o que foi novamente rejeitado pela 
Fazenda Pública.  
Concedeu-se a ordem, e Gabriel requereu o cumprimento de 
sentença. O juiz recebeu o cumprimento de sentença, mas deixou 
de fixar honorários advocatícios.  
Nesse cenário, é correto afirmar que:  
(A) na ação de mandado de segurança admite-se condenação em 

honorários advocatícios; 
(B) na ação impetrada por Gabriel, poderia o mandamus 

contemplar valores pretéritos já devidos pela Fazenda 
Pública; 

(C) o pedido de reconsideração na via administrativa formulado 
por Gabriel interrompeu o prazo para a impetração do 
mandamus; 

(D) nos termos do Art. 25 da Lei nº 12.016/2009, revela-se 
cabível a fixação de honorários de sucumbência em sentença 
proferida em mandado de segurança coletivo quando dela 
resultem efeitos patrimoniais a serem saldados dentro dos 
mesmos autos; 

(E) nos termos do Art. 25 da Lei nº 12.016/2009, não se revela 
cabível a fixação de honorários de sucumbência em 
cumprimento de sentença proferida em mandado de 
segurança individual, ainda que dela resultem efeitos 
patrimoniais a serem saldados dentro dos mesmos autos. 
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A Fazenda Pública do Município XYZ ajuizou execução fiscal 
contra a imobiliária Vendo e Alugo Fácil Ltda., cobrando suposta 
dívida de ISS. A empresa executada apresentou exceção de 
pré-executividade arguindo a nulidade da execução, uma vez que 
a Certidão de Dívida Ativa (CDA) que embasava a execução 
indicava, por engano, legislação do IPTU, e não a do ISS. 
O magistrado, então, reconhecendo o erro constante da CDA, 
determinou a intimação do município para que o sanasse, 
mantendo a execução. 
Considerando o caso relatado à luz das disposições da Lei de 
Execução Fiscal e da jurisprudência do STJ sobre o tema, é 
correto afirmar que o magistrado agiu: 
(A) equivocadamente, uma vez que a CDA somente poderá ser 

emendada ou substituída até a citação do executado; 
(B) equivocadamente, uma vez que a exceção de 

pré-executividade não é o meio adequado para se suscitar a 
nulidade da CDA; 

(C) corretamente, uma vez que a correção do equívoco 
constante da CDA não acarretaria alteração do fato gerador 
nem prejuízo à defesa da imobiliária; 

(D) corretamente, uma vez que a ausência do correto 
fundamento legal da CDA não compromete a validade do ato 
de inscrição, tratando-se de mero erro material; 

(E) equivocadamente, uma vez que a alteração do fundamento 
legal da CDA afeta os elementos essenciais do crédito e 
extrapola os limites da correção de vícios formais autorizada 
pela Lei de Execução Fiscal. 

 

 

28 

João e Maria, idosos, são sócios de uma pequena oficina de 
bairro. Eles contrataram plano de saúde coletivo em nome da 
pessoa jurídica, contemplando apenas duas vidas (o casal), 
porque não havia disponível no mercado plano individual ou 
familiar que os aceitasse ou que oferecesse cobertura adequada.  
À luz da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, é correto 
afirmar que, nesse caso, os reajustes: 
(A) devem se limitar ao índice aprovado pela ANS, mas a rescisão 

pode ser unilateral, contanto que seja justificada 
idoneamente, ainda que não seja por fraude ou não 
pagamento da mensalidade por período superior a 60 dias, 
consecutivos ou não, nos últimos 12 meses de vigência do 
contrato, desde que o consumidor seja comprovadamente 
notificado até o 50º dia de inadimplência;  

(B) não se limitam ao índice aprovado pela ANS, nem a rescisão 
pode ser unilateral, salvo se por fraude ou não pagamento da 
mensalidade por período superior a 60 dias, consecutivos ou 
não, nos últimos 12 meses de vigência do contrato, desde 
que o consumidor seja comprovadamente notificado até o 
50º dia de inadimplência; 

(C) devem se limitar ao índice aprovado pela ANS, e a rescisão 
unilateral só pode ocorrer por fraude ou não pagamento da 
mensalidade por período superior a 60 dias, consecutivos ou 
não, nos últimos 12 meses de vigência do contrato, desde 
que o consumidor seja comprovadamente notificado até o 
50º dia de inadimplência; 

(D) não se limitam ao índice aprovado pela ANS, e a rescisão 
pode ser unilateral, por mero desinteresse comercial na 
continuidade do grupo; 

(E) se limitam ao índice aprovado pela ANS, mas a rescisão pode 
ser unilateral, por mero desinteresse comercial na 
continuidade do grupo. 
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Em 04/10/2025, a Concessionária de Energia do Estado X 
notificou Caio, residente em Salvador/BA, acerca da lavratura de 
Termo de Ocorrência de Irregularidade visando à recuperação de 
consumo por ter constatado fraude no medidor entre os meses 
de março e outubro daquele ano (2025). Decorrido o prazo para 
defesa administrativa, em novembro seguinte, a concessionária 
cobra, em fatura separada, o valor do consumo recuperado. Caio 
não paga. Em dezembro seguinte, novamente em fatura 
separada, cobram-se as duas parcelas vencidas; ali consta o aviso 
de corte. Mais uma vez, Caio não paga. E assim se sucede até 
que, em março, o serviço é interrompido. 
Nesse caso, à luz da jurisprudência do Superior Tribunal de 
Justiça e da Resolução nº 1.000/2021 da Aneel, é correto afirmar 
que, se Caio pagar a dívida, a concessionária: 
(A) disporá de 4 horas para restabelecer o serviço, sem que possa 

cobrar taxa de religação; 
(B) disporá de 4 horas para restabelecer o serviço, sem prejuízo 

de cobrar taxa de religação; 
(C) disporá de 24 horas para restabelecer o serviço, sem que 

possa cobrar taxa de religação; 
(D) disporá de 24 horas para restabelecer o serviço, sem prejuízo 

de cobrar taxa de religação; 
(E) deverá restabelecer imediatamente o serviço e só poderá 

cobrar até 30% da taxa de religação para despesas 
administrativas.  
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Ao abordar a dinâmica entre o Código Civil e o Código de Defesa 
do Consumidor, Flávio Tartuce traz um exemplo paradigmático 
do Tribunal de Justiça da Bahia: 
“Da mesma maneira, concretizando a teoria e limitando os juros 
cobrados em cartão de crédito, decisão do Tribunal de Justiça da 
Bahia, entre tantas ementas que se repetem: 
‘Consumidor. Cartão de crédito. Juros abusivos. Código de Defesa 
do Consumidor. Juros: estipulação usurária pecuniária ou real. 
Trata-se de crime previsto na Lei nº 1.521/1951, Art. 4º. 
Limitação prevista na Lei nº 4.595/1964 e nas normas do 
Conselho Monetário Nacional, regulação vigorante, ainda que 
depois da revogação do Art. 192 da CF/1988, pela Emenda 
Constitucional nº 40, de 2003. Manutenção da razoabilidade e 
limitação de prática de juros pelo Art. 161 do CTN combinando 
com 406 e 591 do CC/2002. A cláusula geral da boa-fé está 
presente tanto no Código de Defesa do Consumidor (Arts. 4º, III, 
e 51, IV, e §1º, do CDC) como no Código Civil de 2002 (Arts. 113, 
187 e 422, do CC/2002), que devem atuar em diálogo (diálogo 
das fontes, na expressão de Erik Jayme) e sob a luz da 
Constituição e dos direitos fundamentais para proteger os 
direitos dos consumidores (Art. 7º do CDC). Relembre-se, aqui, 
portanto, o Enunciado de nº 25 da Jornada de Direito Civil, 
organizada pelo STJ em 2002, que afirma: ‘A cláusula geral 
contida no Art. 422 do novo Código Civil impõe ao juiz interpretar 
e, quando necessário, suprir e corrigir o contrato segundo a boa-
fé objetiva, entendida como exigência de comportamento legal 
dos contratantes’. Recurso improcedente’.” (TJBA – Recurso 
0204106-62.2007.805.0001-1 – Segunda Turma Recursal – Rel. 
Juíza Nicia Olga Andrade de Souza Dantas – DJBA 25.01.2010) 
Manual de direito do consumidor / Flávio Tartuce, Daniel Amorim 
Assumpção Neves. – 15. ed., atual. e ampl. – Rio de Janeiro [RJ]: 
Método, 2026. 
O fenômeno descrito ilustra a teoria do diálogo de fontes pelo 
viés: 
(A) da subsidiariedade; 
(B) da complementariedade; 
(C) das influências recíprocas; 
(D) do sistemático de coerência; 
(E) da coerência derivada ou restaurada. 
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Caraíbas, Coroaci & Cia Ltda. e João Sá ajuizaram ação de 
cobrança em face da fictícia Centrais Elétricas Cardeal da Silva S/A 
(CECS), visando a obter a restituição de valores pagos para 
construção de rede de eletrificação rural no Município de São 
Desidério/BA.  
É fato incontroverso que, após a conclusão da rede, esta foi 
incorporada ao patrimônio da CECS, ocasião em que foi firmado 
contrato entre os autores e a CECS, em que ela se obrigou a 
restituir, após o decurso do prazo de 5 anos, as quantias 
investidas pelo seu valor histórico.  
Diante da inércia da ré em cumprir o contrato, os autores 
pleiteiam a restituição dos valores, corrigidos monetariamente 
pelo IGPM. A questão controvertida no processo é a fixação do 
prazo prescricional para o exercício da pretensão restituitória, 
considerando-se que tanto a violação ao direito como a 
pretensão se deram na vigência do Código Civil (Lei 
nº 10.406/2002).  
De acordo com o entendimento pacificado a respeito na Segunda 
Seção do STJ, é correto afirmar que o prazo prescricional é de: 
(A) 3 anos, diante da previsão contratual de ressarcimento, e de 

5 anos na ausência de cláusula nesse sentido; 
(B) 5 anos, diante da previsão contratual de ressarcimento, e de 

3 anos na ausência de cláusula nesse sentido; 
(C) 3 anos, por se tratar de demanda fundada em 

enriquecimento sem causa, com ou sem previsão contratual 
de ressarcimento; 

(D) 3 anos, diante da previsão contratual de ressarcimento, e de 
10 anos na ausência de cláusula nesse sentido, por ser o 
prazo geral de prescrição; 

(E) 5 anos por se tratar de cobrança de dívida líquida constante 
de instrumento particular, com ou sem previsão contratual 
de ressarcimento. 
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Licínio ajuizou, em face de Mutuípe Têxtil S/A e de Madre de 
Deus Operadora de Planos de Saúde Ltda., ação declaratória de 
nulidade de cláusula contratual cumulada com obrigação de fazer 
para compelir as rés a cumprir disposição da Lei nº 9.656/1998. 
Segundo o autor, a lei lhe garante, como empregado inativo, o 
direito de manutenção como beneficiário, nas mesmas condições 
de cobertura assistencial de que gozava quando da vigência do 
contrato de trabalho. O autor pretende usufruir do plano médico 
pagando o valor que era descontado de seu salário, acrescido da 
parte subsidiada pela primeira ré.  
Licínio comprovou nos autos que o critério de cobrança para os 
inativos é diferente do critério usado para os ativos. Com a 
aposentadoria, após ter trabalhado como empregado de Mutuípe 
Têxtil S/A e ter contribuído por mais de 15 anos para o plano de 
saúde coletivo único, o critério de cobrança do valor do plano 
passa a ser diferenciado. O contrato de adesão apresenta valores 
de custos por faixa etária a serem aplicados aos usuários inativos, 
demitidos ou exonerados sem justa causa ou aposentados e seus 
dependentes.  
Consoante o entendimento já pacificado na Segunda Seção do STJ 
sobre o tema em sede de julgamento de recursos repetitivos de 
controvérsia (Art. 1.036 do CPC), é correto afirmar que: 
(A) é direito adquirido de Licínio se manter no mesmo plano 

privado de assistência à saúde vigente na época da 
aposentadoria, não podendo haver substituição da operadora 
e alteração do modelo de prestação de serviços, da forma de 
custeio e dos respectivos valores, devendo ser mantida a 
paridade com o modelo dos trabalhadores ativos; 

(B) é direito adquirido de Licínio se manter no mesmo plano 
privado de assistência à saúde vigente na época da 
aposentadoria, podendo, todavia, haver substituição da 
operadora e alteração do modelo de prestação de serviços, 
da forma de custeio, dos respectivos valores e da paridade 
com o modelo dos trabalhadores ativos, facultada a 
portabilidade de carências; 

(C) Licínio não tem direito adquirido de se manter no mesmo 
plano privado de assistência à saúde vigente na época da 
aposentadoria, podendo haver a substituição da operadora e 
a alteração do modelo de prestação de serviços, da forma de 
custeio e dos respectivos valores, desde que mantida a 
paridade com o modelo dos trabalhadores ativos e facultada 
a portabilidade de carências; 

(D) Licínio não tem direito adquirido de se manter no mesmo 
plano privado de assistência à saúde vigente na época da 
aposentadoria, podendo haver a substituição da operadora e 
a alteração do modelo de prestação de serviços, da forma de 
custeio e dos respectivos valores; tampouco deve ser 
mantida a paridade com o modelo dos trabalhadores ativos e 
a portabilidade de carências; 

(E) é direito adquirido de Licínio se manter no mesmo plano 
privado de assistência à saúde vigente na época da 
aposentadoria, não podendo haver substituição da operadora 
e alteração do modelo de prestação de serviços, da forma de 
custeio e dos respectivos valores; todavia, é possível a 
operadora estabelecer valores distintos de contribuição em 
relação ao modelo dos trabalhadores ativos. 
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Com fundamento no princípio da vulnerabilidade do consumidor, 
o Código de Defesa do Consumidor (CDC) estabelece normas de 
ordem pública e interesse social no âmbito contratual, a fim de 
assegurar proteção ao consumidor perante o fornecedor. 
Em relação ao detalhamento dessa proteção nas normas 
consumeristas, é correto afirmar que: 
(A) o Ministério Público, mediante inquérito civil, pode efetuar o 

controle administrativo abstrato e preventivo das cláusulas 
gerais dos contratos de consumo, cuja decisão terá caráter 
geral; 

(B) o fornecedor deverá remeter cópia do formulário padrão do 
contrato de adesão ao Ministério Público, que, mediante 
inquérito civil, poderá efetuar o controle preventivo das 
cláusulas gerais do contrato; 

(C) a cláusula contratual que preveja a aplicação de lei 
estrangeira que limite, total ou parcialmente, a proteção 
assegurada pelo CDC ao consumidor domiciliado no Brasil é 
nula de pleno direito; 

(D) o termo escrito de garantia contratual deve ser entregue, 
devidamente preenchido pelo fornecedor, no ato do 
fornecimento ao consumidor, acompanhado de manual de 
instrução, de instalação e uso do produto em linguagem 
didática, com ilustrações; 

(E) o fornecedor de produtos ou serviços que envolva outorga de 
crédito ficará sujeito a multa civil e perda dos juros, além de 
outras sanções cabíveis, se não informar o consumidor prévia 
e adequadamente sobre o montante dos juros de mora e da 
taxa efetiva anual de juros. 

 



Tribunal de Justiça do Estado da Bahia FGV Conhecimento 

 

Juiz Substituto Δ Tipo 4 - Página 15 

 

34 

Wagner ajuizou, em face do Banco Mercantil WZZ de Irecê S/A, 
ação declaratória de inexigibilidade de débito, cumulada com 
pedido cominatório de exclusão de seus dados dos cadastros de 
proteção ao crédito nos quais foi incluído em razão do débito, 
além de pedido de indenização por danos morais.  
O Banco Mercantil WZZ de Irecê S/A oferece o serviço de 
abertura de contas-correntes pela rede mundial de 
computadores a partir de sua página, com o preenchimento de 
informações e envio de documentos. Um terceiro, não 
identificado, realizou a abertura de conta-corrente mediante a 
utilização de documentos originais de Wagner. Tal fato é 
incontroverso. 
A defesa do banco alegou que foi vítima de fraude sofisticada, 
pois o falsário se utilizou de documentos verdadeiros; não há 
defeito na prestação de serviço, prevalecendo a boa-fé do banco; 
há uma relação contratual estabelecida entre o autor e o réu; não 
há responsabilidade da instituição financeira diante da fraude 
praticada por terceiros ante a inexistência de ilícito praticado e 
nexo de causalidade; a inscrição da negativação pela instituição 
financeira é exercício regular do direito do fornecedor; e a 
responsabilidade objetiva é afastada quando provada a culpa 
exclusiva do consumidor ou de terceiros. 
Considerando as alegações e os fatos apresentados, bem como os 
precedentes do STJ, é correto afirmar que: 
(A) a narrativa revela caso de culpa exclusiva de terceiro, razão 

pela qual, estando devidamente comprovada a excludente, os 
pedidos devem ser julgados improcedentes; 

(B) diante da culpa exclusiva da vítima, que não foi diligente com 
seus documentos, não há responsabilidade do Banco 
Mercantil WZZ de Irecê S/A pelos danos gerados a Wagner; 

(C) o Banco Mercantil WZZ de Irecê S/A tem responsabilidade 
objetiva pelos danos causados a Wagner em razão de fortuito 
interno relativo a fraude praticada por terceiro na abertura 
da conta-corrente; 

(D) diante da sofisticação da fraude perpetrada, bem como da 
boa-fé por parte do Banco Mercantil WZZ de Irecê S/A, 
verifica-se fortuito externo capaz de afastar a 
responsabilidade civil objetiva; 

(E) o juiz deve reduzir a indenização diante da culpa de Wagner 
em não ser diligente com a posse de seus documentos 
embora haja responsabilidade objetiva do Banco Mercantil 
WZZ de Irecê S/A. 
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No exercício da jurisdição na Comarca de Rodelas/BA, o juiz de 
direito se depara com um pedido de adoção de uma criança de 
5 anos, pertencente à etnia indígena Tuxá.  
O autor, que exercia a guarda legal da criança há 2 anos e já havia 
manifestado, em audiência de instrução, sua vontade de adotar, 
faleceu antes da prolação da sentença.  
A família biológica opõe-se ao pedido, alegando a competência 
da Justiça Federal, em razão da necessidade de intervenção da 
Funai. No mérito, ressalta a primazia da família natural, a 
imprescindibilidade do estágio de convivência e pondera que o 
falecimento do adotante faz o pedido de adoção perder o objeto. 
Ao analisar o processo, à luz do direito da criança e do 
adolescente e da jurisprudência dos Tribunais Superiores, o 
magistrado deve considerar que:   
(A) a intervenção da Funai nos litígios relacionados à adoção de 

crianças indígenas é obrigatória, a fim de que sejam 
consideradas e respeitadas as identidades social e cultural do 
povo indígena, o que impõe a remessa do feito para 
julgamento na Justiça Federal;   

(B) a competência para julgamento de processo de adoção de 
criança indígena é da Justiça Estadual; a intervenção da Funai 
pode ser dispensada se não houver risco social à identidade 
do povo indígena, e a adoção post mortem é viável diante da 
manifestação inequívoca da vontade pelo adotante;   

(C) a competência é da Justiça Estadual, com intervenção 
obrigatória da Funai, e o estágio de convivência pode ser 
dispensado em razão do exercício da guarda legal; 

(D) a intervenção da Funai é obrigatória apenas se constatado 
risco social e cultural à identidade do povo indígena, hipótese 
em que a competência é deslocada para a Justiça Federal;  

(E) a competência é da Justiça Estadual, mas o estágio de 
convivência para adoção de criança indígena é indispensável, 
o que inviabiliza a adoção em razão da morte do autor. 
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O diretor de uma escola municipal aciona o Conselho Tutelar 
após uma criança de 8 anos de idade realizar uma revelação 
espontânea em sala de aula, relatando abusos sexuais praticados 
por seu pai com ciência e omissão de sua mãe.  
Uma conselheira tutelar comparece à unidade escolar e, visando 
a colher elementos para avaliação da situação, realiza a oitiva da 
criança, lavrando termo detalhado que descreve a dinâmica dos 
atos libidinosos praticados contra a criança. Diante da gravidade 
dos fatos e da ausência de família extensa conhecida, o Conselho 
Tutelar leva a menina para acolhimento institucional, 
comunicando o fato imediatamente ao Ministério Público e ao 
Juízo da Infância e da Juventude.  
Considerando o sistema de garantias da criança e do adolescente 
vítimas de violência, é correto afirmar que:  
(A) o depoimento especial deverá obrigatoriamente seguir o rito 

da produção antecipada de prova, em razão da idade da 
vítima; 

(B) a escuta especializada realizada pelos órgãos da rede de 
proteção possui finalidade exclusivamente protetiva e, por 
esse motivo, veda-se mais de uma interação com a criança; 

(C) o magistrado poderá usar o relatório da escuta especializada 
como prova judicial que substitui o depoimento especial, se o 
documento for fidedigno e suficiente à formação do seu 
convencimento;  

(D) o Conselho Tutelar não poderia ter aplicado imediatamente o 
abrigamento institucional, porquanto essa medida de 
proteção, em razão de sua gravidade e excepcionalidade, 
exige prévia ordem judicial escrita; 

(E) a escuta especializada realizada pelo Conselho Tutelar, após a 
revelação espontânea, deve limitar-se ao necessário para o 
cumprimento de sua finalidade protetiva, sendo vedado 
destrinchar a situação de violência além do imprescindível 
para o encaminhamento da vítima na rede de proteção.  
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Paula, de 15 anos, foi vítima de crime sexual cometido por um 
vizinho que frequentava sua casa. A adolescente foi muito 
questionada no âmbito de sua família. Por várias vezes, a jovem 
pensou em deixar de comparecer em juízo, permanecer em 
silêncio ou até negar os fatos, pois o processo lhe gerava 
sofrimento. Apesar disso, prestou depoimento especial. 
Posteriormente, o réu, que era revel e assistido pela Defensoria 
Pública, passou a ser patrocinado por advogado. Paula está com 
receio de ser novamente convocada em juízo. 
Sobre o caso narrado, é correto afirmar que: 
(A) a observância do rito cautelar para tomada do depoimento 

especial não era obrigatória pelo fato de Paula ser maior de 
14 anos; 

(B) Paula poderia ter permanecido em silêncio durante o 
depoimento especial, salvo se não houvesse outros meios de 
prova do crime imputado; 

(C) a gravação audiovisual do depoimento especial é vedada, 
cabendo à autoridade reduzi-lo a termo para preservação da 
intimidade da vítima; 

(D) o depoimento especial, também chamado de escuta 
especializada, é o procedimento de oitiva de criança ou 
adolescente vítima de violência perante autoridade ou órgão 
da rede de proteção; 

(E) a tomada de novo depoimento especial somente será 
admitida se justificada a sua imprescindibilidade pela 
autoridade competente e se houver a concordância de Paula, 
ou de seu representante legal. 
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Sofia, de 14 anos, deseja passar as férias no Rio de Janeiro/RJ 
com sua irmã Cecília, de 16, e sua prima Melissa, de 18. Elas 
residem no sul do Estado da Bahia, em comarca que fica a cerca 
de 14 horas de distância de carro do destino.  
Como Melissa é a única com carteira de habilitação, pensaram 
em pernoitar em Vitória/ES, dividindo a viagem em 2 dias, para 
que a condutora não ficasse tão cansada.  
Os pais concordam com a viagem e estão dispostos a adotar as 
medidas necessárias para as filhas passearem de forma segura e 
em conformidade com a legislação.  
Sobre o caso narrado, é correto afirmar que: 
(A) a autorização de viagem escrita para Sofia é dispensável, em 

razão de ela estar acompanhada de Melissa; 
(B) a autorização de viagem escrita para Sofia é dispensável, em 

razão de ela estar acompanhada de Cecília; 
(C) Sofia poderá viajar mediante escritura pública ou documento 

particular com firma reconhecida por semelhança ou 
autenticidade; 

(D) Cecília poderá se hospedar em hotel em Vitória/ES, 
independentemente de autorização dos pais, mas não Sofia; 

(E) Sofia somente poderá viajar mediante autorização judicial, 
uma vez que a idade de Cecília e o grau de parentesco de 
Melissa afastam a possibilidade de autorização escrita pelos 
pais. 
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Maria, de 9 anos de idade, reside em Cachoeira/BA com a mãe, 
detentora de sua guarda unilateral.  Para viabilizar um passeio de 
lazer ao México, a mãe ingressou com pedido de suprimento 
judicial de autorização de viagem na Vara da Infância e Juventude 
de Cachoeira, em razão da recusa do pai, residente em 
Alagoinhas/BA. 
O pai se manifestou no feito, alegando, inicialmente, que a 
matéria deve ser discutida na Vara de Família de Alagoinhas, 
onde já se discute a regulamentação de visitas e alimentos, sob o 
fundamento de que o juízo da infância não possui competência, 
porquanto inexiste situação de risco à criança. 
O magistrado, ao analisar a competência para o pedido de 
suprimento de autorização para viagem internacional, à luz do 
Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), dos atos normativos 
em matéria de infância e juventude e da jurisprudência do 
Superior Tribunal de Justiça (STJ), deve considerar que a matéria: 
(A) submete-se à competência da Vara da Infância e Juventude 

de Cachoeira/BA, desde que demonstrada situação de risco 
prevista no Art. 98 do ECA; 

(B) é de competência da Vara de Família do foro do domicílio da 
guardiã da criança, por se tratar de jurisdição contenciosa 
sobre o exercício do poder familiar; 

(C) deve ser processada pela justiça especializada da infância, 
independentemente de situação de risco, em razão de sua 
índole protetiva, ainda que o outro genitor esteja em local 
incerto; 

(D) deve ser processada perante o juízo prevento da ação de 
regulamentação de visitas e alimentos, em razão da conexão 
instrumental, por se tratar de incidente processual de 
natureza cautelar;  

(E) insere-se na competência da justiça especializada da infância, 
independentemente de demonstração de situação de risco, 
condicionando-se a eficácia do suprimento à prévia 
averbação da sentença no passaporte da criança pela Polícia 
Federal.  
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A gestante Joana, de 15 anos de idade, em sua trigésima sétima 
semana de gravidez, procura a Justiça da Infância e Juventude da 
Comarca de Barreiras/BA e manifesta o seu desejo de entregar o 
filho para adoção logo após o nascimento. Ela relata ao 
magistrado que não possui condições psicológicas de exercer a 
maternidade e solicita absoluto sigilo sobre o procedimento, 
inclusive em relação aos seus próprios pais. 
Diante do caso concreto, considerando as diretrizes do Estatuto 
da Criança e do Adolescente (ECA) e os atos normativos do 
Conselho Nacional de Justiça sobre a entrega voluntária, é 
correto afirmar que:   
(A) o magistrado, diante da ausência de equipe interprofissional 

na unidade judiciária, poderá dispensar o parecer técnico, a 
fim de não prejudicar a celeridade na entrega voluntária; 

(B) o exercício ao direito ao arrependimento na entrega 
voluntária pode ser manifestado pela genitora no prazo de 
15 dias, contados da data da realização da audiência de 
ratificação do consentimento; 

(C) o direito ao sigilo sobre a entrega voluntária deve ser 
garantido à mulher grávida, ainda que criança ou 
adolescente, não cedendo ao direito de informação 
decorrente do poder familiar exercido pelos pais da gestante; 

(D) a parturiente tem o direito de não ter contato com o 
recém-nascido, devendo a rede de saúde apenas assegurar o 
alojamento conjunto pelo período estritamente necessário 
para garantir o exercício do direito à amamentação;  

(E) o procedimento oficioso de averiguação da paternidade é 
indispensável em casos de nascimento apenas com a 
maternidade estabelecida, dado o direito fundamental do 
recém-nascido ao conhecimento de sua ascendência 
biológica.  

 

 

Bloco II - Direito Penal, Direito Processual 
Penal, Direito Constitucional e Direito 
Eleitoral 
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Rafael, com dolo unitário, decidiu subtrair mercadorias de alto 
valor de um shopping center. Para tanto, em determinado dia, 
praticou as seguintes condutas: 
(i)  mediante uma única ação, acionou o sistema de incêndio do 

prédio, provocando pânico e tumulto, o que resultou em 
lesões corporais leves em dois funcionários; 

(ii)  logo em seguida, valendo-se da confusão, ingressou em três 
lojas distintas dentro do shopping center e subtraiu bens de 
cada uma delas, em momentos sucessivos, com idêntico 
modo de agir e no mesmo contexto fático; 

(iii)  durante a fuga, em ação dolosa única, destruiu um veículo de 
terceiro que estava no estacionamento e, simultaneamente, 
danificou o portão do shopping center. 

O Ministério Público ofereceu denúncia imputando a Rafael os 
crimes correspondentes a cada resultado. 
Diante de tal situação hipotética, é correto afirmar que houve: 
(A) concurso material quanto às lesões corporais, concurso 

formal quanto aos furtos e continuidade delitiva quanto aos 
crimes de dano; 

(B) concurso formal quanto às lesões corporais, concurso 
material quanto aos furtos e continuidade delitiva quanto aos 
crimes de dano; 

(C) concurso formal quanto às lesões corporais, continuidade 
delitiva quanto aos furtos e concurso formal quanto aos 
crimes de dano; 

(D) continuidade delitiva quanto às lesões corporais, concurso 
material quanto aos furtos e concurso material quanto aos 
crimes de dano; 

(E) concurso material quanto às lesões corporais, continuidade 
delitiva quanto aos furtos e concurso formal impróprio 
quanto aos crimes de dano. 
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Tício é ladrão profissional e, pretendendo subtrair dinheiro 
alheio, instala um dispositivo conhecido como “chupa-cabra” no 
caixa eletrônico de uma agência bancária em Salvador/BA. Tal 
aparelho é capaz de inserir dados captados clandestinamente de 
clientes, de modo a possibilitar saques ilícitos em suas contas 
bancárias. Contudo, a Polícia Civil, que já monitorava Tício 
mediante interceptações telefônicas judicialmente autorizadas, 
havia solicitado ao banco que o terminal estivesse abastecido 
com cédulas identificáveis. Tício conseguiu sacar o dinheiro, mas, 
logo ao sair da agência, foi preso em flagrante pela equipe policial 
que o aguardava. 
Diante de tal situação hipotética, é correto afirmar que: 
(A) houve arrependimento eficaz, pois Tício completou todo o 

processo executório ao digitar o comando de saque, mas o 
resultado não se produziu por circunstâncias alheias a sua 
vontade, o que exclui a punibilidade da conduta; 

(B) estaria configurada a desistência voluntária se, após instalar o 
aparelho e efetuar o saque, Tício tivesse fugido por perceber 
que estava sendo monitorado, respondendo o agente apenas 
pelos danos ao caixa eletrônico, conforme a teoria da “ponte 
de ouro”; 

(C) trata-se de delito putativo por obra do agente provocador, 
pois, embora tolerada a prática dos atos executórios, a 
identificação das cédulas e o monitoramento do local 
tornaram impossível a consumação delitiva, o que enseja a 
absolvição sumária; 

(D) a conduta de Tício configura crime impossível por ineficácia 
absoluta do objeto, uma vez que o caixa eletrônico estava 
abastecido com cédulas identificáveis por intervenção 
predisposta da autoridade policial, o que retira 
potencialidade lesiva ao bem jurídico, tornando o fato 
atípico; 

(E) Tício deve responder pelo crime de furto qualificado na 
modalidade tentada, pois o monitoramento da autoridade 
policial não tornou o crime impossível, haja vista que o meio 
utilizado era idôneo e as cédulas eram válidas, embora 
identificáveis, configurando-se o flagrante esperado. 
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Considerando a disciplina da titularidade da ação penal no crime 
de estelionato (Art. 171, §5º, do Código Penal, com as alterações 
promovidas pela Lei nº 13.964/2019 e pela Lei nº 15.229/2025), é 
correto afirmar que a ação penal é pública incondicionada 
quando a vítima for a Administração Pública, direta ou indireta, 
criança ou adolescente, além de: 
(A) pessoa com deficiência, maior de 70 anos de idade ou 

incapaz; 
(B) pessoa com deficiência mental, maior de 70 anos de idade ou 

incapaz; 
(C) mulher em condição de vulnerabilidade, maior de 70 anos de 

idade ou incapaz; 
(D) mulher em condição de vulnerabilidade, pessoa com 

deficiência mental, maior de 70 anos de idade ou incapaz; 
(E) mulher em condição de vulnerabilidade, pessoa com 

deficiência, maior de 70 anos de idade ou incapaz. 
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Alberto, biscateiro, morador de comunidade dominada por 
facção criminosa voltada ao tráfico de drogas, tem relação de 
amizade com muitos traficantes da citada facção. Certo dia, ao 
avistar policiais militares em incursão no local, ele comunica o 
fato a alguns desses traficantes, com quem mantém um grupo de 
WhatsApp, também integrado por outros moradores, todos 
participantes de uma pelada de futebol que ali acontece todas as 
quintas-feiras. Apesar da conduta de Alberto, policiais que 
haviam ingressado na comunidade por outro acesso abordam os 
traficantes em fuga, os quais haviam lido a mensagem enviada 
por aquele, arrecadando expressiva quantidade de cocaína, 
devidamente embalada para a venda, e os prendendo em 
flagrante. 
No caso narrado, Alberto cometeu crime(s) de: 
(A) tráfico de drogas; 
(B) associação para o tráfico de drogas;  
(C) colaboração como informante com o tráfico de drogas; 
(D) associação para o tráfico de drogas e tráfico de drogas;   
(E) associação para o tráfico de drogas e colaboração como 

informante com o tráfico de drogas.  
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Renato, empresário do ramo alimentício, descobriu que seu sócio 
Fábio desviava valores das contas da empresa há mais de 2 anos. 
Tomado por profundo sentimento de vingança, Renato passou as 
3 semanas seguintes planejando minuciosamente a morte de 
Fábio: estudou a rotina diária da vítima, adquiriu arma de fogo 
com numeração raspada no mercado ilegal, simulou viagens de 
negócios para criar um álibi e escolheu local ermo na zona rural 
para a execução do crime. No dia escolhido, atraiu Fábio ao local 
sob o pretexto de inspecionar um terreno e efetuou três disparos 
contra ele, causando-lhe a morte. 
Renato foi condenado por homicídio qualificado por motivo torpe 
(Art. 121, §2º, I, do Código Penal) e por emboscada (Art. 121, §2º, 
IV, do Código Penal). Na dosimetria da pena, o juiz sentenciante 
deve decidir como tratar a premeditação do crime alegada pelo 
Ministério Público.  
Considerando a jurisprudência atual do Superior Tribunal de 
Justiça sobre o tema, é correto afirmar que a premeditação: 
(A) deve ser valorada como circunstância agravante na segunda 

fase da dosimetria, equiparando-se à agravante prevista no 
Art. 61, “l”, do Código Penal, que prevê hipótese de crime 
preordenado; 

(B) não pode ser utilizada para exasperar a pena-base, por ser 
inerente a todo crime doloso, já que o dolo pressupõe 
vontade consciente e deliberada, sob pena de configurar 
indevida dupla valoração do elemento subjetivo do tipo; 

(C) não pode ser utilizada na dosimetria da pena na hipótese 
narrada, pois o Código Penal vigente não a prevê como 
circunstância judicial, agravante ou qualificadora, de modo 
que sua valoração violaria o princípio da legalidade estrita; 

(D) autoriza a valoração negativa da circunstância judicial da 
culpabilidade, na primeira fase da dosimetria, desde que não 
constitua elementar ou seja ínsita ao tipo penal nem seja 
pressuposto para a incidência de agravante ou qualificadora; 

(E) autoriza a valoração negativa na primeira fase da dosimetria 
quanto às circunstâncias do crime, pois está relacionada ao 
modus operandi delitivo, desde que não constitua elementar 
ou seja ínsita ao tipo penal nem seja pressuposto para a 
incidência de agravante ou qualificadora. 
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Pedro, empresário do ramo imobiliário, desejando eliminar um 
concorrente comercial, entra em contato com integrantes de 
uma conhecida associação criminosa, notória por reunir 
atiradores profissionais. Pedro contrata, mediante pagamento de 
vultosa quantia, a execução de homicídio contra Carlos, seu rival. 
Os membros da associação consumam o crime conforme o 
pactuado, efetuando disparos de arma de fogo que resultam na 
morte da vítima. 
Considerando a conduta acima descrita, é correto afirmar que 
Pedro responderá penalmente: 
(A) por homicídio e pelo crime autônomo de organização 

criminosa, uma vez que a contratação de integrantes de uma 
associação criminosa para matar o seu rival tipifica novo 
crime; 

(B) por homicídio e pelo crime de associação criminosa, pois a 
conduta de contratar o cometimento do delito contra a vida 
do desafeto a integrantes de uma associação criminosa 
também o submete à pena cominada ao tipo fundamental do 
Art. 288 do Código Penal; 

(C) por homicídio, pois a contratação para eliminar a vida do rival 
é apta a configurar a autoria, de acordo com a teoria do 
domínio do fato, de modo que ele responde unicamente pelo 
crime contra a vida, na qualidade de autor intelectual; 

(D) por homicídio e pelo crime autônomo de contratação de 
associação criminosa tipificado no Código Penal, porquanto 
há desígnios autônomos para a prática do homicídio e para a 
contratação da associação, o que atrai o concurso material de 
delitos; 

(E) por homicídio qualificado pela paga ou promessa de 
recompensa, que, por ser qualificadora específica, abrange o 
desvalor da contratação de integrante de associação 
criminosa, tornando inconcebível a imputação de crime 
adicional, por força do princípio non bis in idem. 
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Vinícius, inconformado com o término do seu relacionamento no 
início do ano de 2026, utiliza ferramenta de inteligência artificial 
para criar vídeos falsos (deepfakes) de sua ex-companheira, 
simulando-a em situações humilhantes e degradantes. Passa a 
enviar sistematicamente esse material ao círculo social e familiar 
da vítima, causando-lhe dano emocional, sofrimento psíquico e 
prejuízo à sua saúde psicológica, restando configurado o crime de 
violência psicológica contra a mulher (Art. 147-B do Código 
Penal). 
No presente caso, é correto afirmar que o emprego da 
inteligência artificial para alterar a imagem da vítima: 
(A) repercutirá na segunda fase da dosimetria, como agravante 

do Art. 61, II, “c”, do Código Penal, porquanto o emprego de 
recurso tecnológico que potencializa o sofrimento da vítima 
constitui meio que dificulta a sua defesa; 

(B) terá repercussão na terceira fase da dosimetria, como causa 
de aumento de pena, pois o crime de violência psicológica 
contra a mulher cometido mediante uso de inteligência 
artificial é punido de forma majorada; 

(C) deverá repercutir na dosimetria da pena como qualificadora 
do crime de violência psicológica contra a mulher, pois o uso 
de inteligência artificial configura forma autônoma e mais 
gravosa do tipo penal, com preceito secundário próprio 
previsto no parágrafo único do Art. 147-B do Código Penal; 

(D) deverá repercutir na primeira fase da dosimetria, como 
circunstância judicial desfavorável, pois o uso de inteligência 
artificial revela culpabilidade acentuada do agente, 
justificando a fixação da pena-base acima do mínimo legal em 
razão da maior reprovabilidade da conduta; 

(E) não terá repercussão na dosimetria da pena, visto que o tipo 
penal do Art. 147-B do Código Penal já tutela a integridade 
psicológica da mulher de forma ampla, abrangendo quaisquer 
meios empregados pelo agente, inclusive os tecnológicos, de 
modo que a consideração apartada da inteligência artificial 
configuraria indevido bis in idem. 
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Bernardo, pai de uma adolescente, entra no quarto da filha de 
madrugada, onde também está dormindo uma amiga dela, de 
16 anos de idade. Ato contínuo, para satisfazer sua lascívia, ele 
passa a mão na região glútea da jovem, sobre sua camisola. 
A filha, então, acorda, surpreende o pai ainda alisando as 
nádegas de sua amiga e grita para que ela acorde, o que faz 
Bernardo interromper sua conduta e deixar o local às pressas. 
No caso narrado, Bernardo cometeu crime de:  
(A) estupro; 
(B) importunação sexual; 
(C) estupro de vulnerável; 
(D) corrupção de menores; 
(E) satisfação de lascívia mediante presença de criança ou 

adolescente. 
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Maria e João são casados há 8 anos e residem juntos. Durante 
uma discussão conjugal motivada por ciúmes, no carnaval de 
2026, João, tomado de ira, desferiu empurrões e puxões de 
cabelo contra Maria. Socorrida por vizinhos, Maria foi 
encaminhada ao Instituto Médico Legal, onde foi elaborado o 
laudo pericial que não constatou marcas de lesão corporal, ante a 
ausência de vestígios no corpo da vítima.  
Diante do caso narrado, considerando a legislação vigente e a 
jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, quanto à 
capitulação jurídica e à dosimetria aplicável ao caso, é correto 
afirmar que João deve responder: 
(A) pela contravenção penal de vias de fato (Art. 21 da LCP), com 

a pena aplicada em triplo, cumulada com a agravante 
genérica do Art. 61, II, “f”, do Código Penal; 

(B) pela contravenção penal de vias de fato (Art. 21 da LCP), com 
a pena aplicada em triplo, sendo inaplicável, nessa hipótese, a 
agravante do Art. 61, II, “f”, do Código Penal; 

(C) pela contravenção penal de vias de fato (Art. 21 da LCP), 
incidindo, na segunda fase da dosimetria, a agravante do 
Art. 61, II, “f”, do Código Penal, por se tratar de violência 
praticada contra a mulher no contexto doméstico e familiar; 

(D) por lesão corporal qualificada pela violência doméstica, nos 
termos do Art. 129, §9º, do Código Penal, uma vez que as 
agressões caracterizam ofensa à integridade física, sendo 
suficiente a palavra da vítima e tornando dispensável o laudo 
pericial; 

(E) por lesão corporal qualificada pela violência contra mulher 
por razões do sexo feminino, nos termos do Art. 129, §13, do 
Código Penal, pois a agressão física praticada contra a mulher 
no âmbito doméstico configura esse tipo penal, 
independentemente do laudo pericial com resultado negativo 
para as lesões. 
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No Art. 130, o Código Penal descreve o crime de perigo de 
contágio venéreo, com a seguinte redação: “Expor alguém, por 
meio de relações sexuais ou qualquer ato libidinoso, a contágio 
de moléstia venérea, de que sabe ou deve saber que está 
contaminado”. 
O crime em questão é:   
(A) comum, formal, unissubjetivo e unissubsistente; 
(B) próprio, formal, unissubjetivo e plurissubsistente;  
(C) comum, formal, unissubjetivo e plurissubsistente; 
(D) próprio, material, plurissubjetivo e plurissubsistente; 
(E) próprio, de mera atividade, plurissubjetivo e unissubsistente.  

 

51 

João, com 69 anos de idade à época, foi condenado pelo juízo 
criminal da Comarca de Ilhéus/BA, pela prática do crime de 
estelionato. Inconformado, interpôs recurso de apelação perante 
o Tribunal de Justiça do Estado da Bahia, que, por unanimidade, 
negou provimento ao recurso e manteve a condenação, sem 
alteração na pena aplicada. Na data da publicação do acórdão, 
João já contava com 71 anos de idade. Diante disso, a defesa 
requereu o reconhecimento da redução pela metade do prazo 
prescricional, nos termos do Art. 115 do Código Penal. 
Considerando a situação hipotética apresentada e a 
jurisprudência dos Tribunais Superiores acerca da prescrição 
penal, é correto afirmar que: 
(A) a redução do prazo prescricional pela metade não se aplica 

ao caso de João, pois o acórdão que meramente confirma a 
condenação em sede de apelação não constitui novo marco 
para fins de incidência do benefício etário; 

(B) João faz jus à redução do prazo prescricional pela metade, 
pois o acórdão que confirma a condenação substitui a 
sentença condenatória, sendo suficiente que o réu tenha 
mais de 70 anos na data de sua publicação; 

(C) João faz jus à redução do prazo prescricional pela metade, 
pois o acórdão que confirma a condenação substitui a 
sentença condenatória, sendo suficiente que o réu possua 
mais de 70 anos na data do julgamento da apelação; 

(D) o benefício da redução do prazo prescricional somente seria 
aplicável se João já contasse com mais de 70 anos na data da 
prática do fato delituoso, sendo irrelevante a idade do réu 
tanto na data da sentença quanto na data do julgamento da 
apelação; 

(E) João tem direito à redução do prazo prescricional, uma vez 
que o Art. 115 do Código Penal exige apenas que o agente 
seja maior de 70 anos em qualquer fase do processo, 
independentemente do grau recursal da decisão proferida, 
desde que complete tal idade antes do trânsito em julgado. 
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Com intenção homicida, Felipe efetua disparo de arma de fogo 
contra Breno, atingindo-o em região não letal por erro de 
pontaria. Breno é socorrido por uma ambulância e encaminhado 
ao hospital. Durante o período de convalescença, contudo, um 
incêndio irrompe no nosocômio, e Breno vem a óbito em 
decorrência das queimaduras sofridas. 
Diante da situação narrada, Felipe deverá responder pelo crime de 
homicídio: 
(A) tentado; 
(B) privilegiado; 
(C) consumado; 
(D) qualificado tentado; 
(E) qualificado consumado. 
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João trafegava em via urbana quando, ao avançar sinal vermelho 
culposamente, colidiu com um ciclista que cruzava a via 
regularmente, causando-lhe fraturas nas pernas.  
João prontamente parou o veículo, acionou o serviço de 
emergência (SAMU), prestou integral socorro à vítima, 
permaneceu no local e acompanhou o atendimento até a 
chegada da ambulância, que conduziu o ciclista ao hospital.  
Policiais militares, que presenciaram a colisão, constataram a 
situação de flagrante delito pela prática, em tese, do crime 
previsto no Art. 303, §1º, do Código de Trânsito Brasileiro. 
Considerando o Art. 301 do Código de Trânsito Brasileiro (Lei 
nº 9.503/1997, com a redação dada pela Lei nº 14.599/2023), a 
conduta correta a ser adotada pela autoridade policial diante da 
situação apresentada é: 
(A) efetuar a prisão em flagrante de João, uma vez que os 

elementos do flagrante delito estão presentes, devendo, 
porém, a prisão ser relaxada pelo juiz na audiência de 
custódia, por ausência de periculosidade do autor do crime; 

(B) efetuar a prisão em flagrante de João, pois o socorro 
prestado não afasta a tipicidade da conduta, cabendo ao juiz, 
na audiência de custódia, conceder-lhe o direito de responder 
ao processo em liberdade, mediante medidas cautelares 
diversas; 

(C) não efetuar a prisão em flagrante de João nem exigir o 
pagamento de fiança, pois, tendo o condutor prestado pronto 
e integral socorro à vítima, a lei veda expressamente tanto a 
prisão em flagrante quanto a exigência de fiança; 

(D) não efetuar a prisão em flagrante de João, mas exigir o 
pagamento de fiança como medida cautelar para que ele 
responda ao processo em liberdade, uma vez que a dispensa 
da prisão em flagrante não implica, necessariamente, 
dispensa da fiança; 

(E) efetuar a prisão em flagrante de João, já que a prestação de 
socorro não elide o flagrante, devendo a análise da conversão 
ou não em prisão preventiva ser examinada em audiência de 
custódia, mas não exigir fiança, por se tratar de infração de 
menor potencial ofensivo sujeita ao rito dos Juizados 
Especiais Criminais. 
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Marcelo é proprietário de uma chácara situada no interior do 
Estado da Bahia, às margens de um córrego do Rio Paraguaçu. No 
período compreendido entre janeiro de 2020 e março de 2023, 
Marcelo promoveu, sem qualquer autorização do órgão 
ambiental competente, a supressão de aproximadamente 
4,5 hectares de vegetação nativa pertencente ao Bioma Mata 
Atlântica existente em sua propriedade. 
Ao tomarem conhecimento do fato, agentes de fiscalização 
ambiental compareceram ao local, onde constataram in loco o 
desmatamento. Na ocasião, lavraram auto de infração, 
elaboraram relatório circunstanciado de fiscalização 
acompanhado de registros fotográficos georreferenciados e 
determinaram o embargo da área degradada. No curso do 
processo administrativo instaurado, Marcelo confessou 
expressamente a prática do desmatamento. 
Com base nesses elementos, o Ministério Público do Estado da 
Bahia ofereceu denúncia em face de Marcelo pela prática do 
crime previsto no Art. 38-A da Lei nº 9.605/1998 (destruição ou 
danificação de vegetação primária ou secundária, em estágio 
avançado ou médio de regeneração, do Bioma Mata Atlântica). 
Ocorre que, embora a realização de perícia técnica fosse possível, 
não foi produzido laudo pericial que atestasse a natureza, a 
extensão e o estágio de regeneração da vegetação suprimida. 
A acusação sustentou-se no auto de infração, no relatório de 
fiscalização, nas fotografias e na confissão administrativa de 
Marcelo. 
A defesa técnica de Marcelo arguiu nulidade por ausência de 
exame de corpo de delito, alegando violação ao Art. 158 do 
Código de Processo Penal, requerendo a absolvição do acusado.  
Considerando a situação hipotética apresentada e a 
jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça acerca da matéria, 
a tese defensiva deve ser: 
(A) acolhida, pois, tratando-se de crime ambiental que deixa 

vestígios, o exame de corpo de delito é indispensável, e a 
prova pericial não pode ser suprida pela prova testemunhal, 
documental ou pela confissão do acusado quando a 
realização da perícia era possível, sob pena de violação ao 
Art. 158 do Código de Processo Penal; 

(B) rejeitada, pois o auto de infração lavrado por agentes de 
fiscalização ambiental, por possuir fé pública e presunção de 
veracidade, equivale a exame de corpo de delito indireto para 
fins de comprovação da materialidade delitiva nos crimes 
ambientais, nos termos do Art. 17 da Lei nº 9.605/1998; 

(C) rejeitada, pois a confissão administrativa de Marcelo, aliada 
ao relatório de fiscalização com registros fotográficos, é 
suficiente para suprir a ausência de laudo pericial, nos termos 
do Art. 167 do Código de Processo Penal, uma vez que os 
vestígios do crime ambiental tendem a desaparecer com o 
tempo; 

(D) rejeitada, pois, em se tratando de crime ambiental, a Lei 
nº 9.605/1998 prevalece em detrimento do Art. 158 do 
Código de Processo Penal, pelo princípio da especialidade, 
razão pela qual não se exige exame de corpo de delito em 
crimes ambientais;  

(E) acolhida parcialmente, pois, embora o exame de corpo de 
delito seja formalmente exigível, sua ausência não acarreta a 
absolvição do acusado, devendo ser intimado o Ministério 
Público para a juntada do laudo, ainda que o processo se 
encontre em grau recursal. 
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Leonardo, Rafael, Miguel e Sandro são investigados em inquérito 
policial pela prática do crime de constituir organização criminosa 
para a prática de delitos de extorsão, roubo, estelionato e 
lavagem de dinheiro. Rafael, que não era o líder da organização 
criminosa, foi o primeiro a prestar efetiva colaboração premiada 
entabulada com o Ministério Público, revelando a este crimes de 
cuja existência não tinha conhecimento. Miguel, líder da 
organização criminosa, resolveu igualmente colaborar, tendo o 
Ministério Público acordado com ele cláusula do acordo 
prevendo a renúncia ao direito de impugnar a decisão 
homologatória. Já Leonardo também decidiu entabular acordo de 
colaboração premiada, mas o fez com a autoridade policial e com 
o juiz, o qual participou das negociações, pois o acordo envolvia o 
perdão judicial, ato privativo do magistrado. 
Diante desse contexto, é correto afirmar que: 
(A) o Ministério Público poderá deixar de oferecer denúncia em 

relação a Rafael, sendo válida a cláusula de renúncia em 
relação a Miguel; 

(B) a cláusula de renúncia em relação a Miguel é inválida, sendo, 
porém, válida a colaboração entabulada com Leonardo com a 
participação do juiz;   

(C) o Ministério Público poderá deixar de oferecer denúncia em 
relação a Rafael, sendo inválida a cláusula de renúncia em 
relação a Miguel; 

(D) a cláusula de renúncia em relação a Miguel é válida, sendo 
igualmente válida a colaboração entabulada com Leonardo 
com a participação do juiz; 

(E) o Ministério Público não poderá deixar de oferecer denúncia 
em relação a Rafael, sendo válida a colaboração entabulada 
com Leonardo com a participação do juiz. 
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Afonso cometeu crime de lesão corporal grave contra sua esposa 
Mirella, prevalecendo-se das relações domésticas de coabitação, 
não tendo sido preso em flagrante delito. Instaurado o inquérito 
policial e decretada medida protetiva de urgência em favor de 
Mirella, Afonso descumpriu a medida de maneira reiterada. 
Contudo, ouvido em sede policial, Afonso confessou o delito e se 
constatou que ele não havia sido beneficiado anteriormente com 
qualquer medida despenalizadora. Após a juntada aos autos do 
inquérito da oitiva da vítima e das testemunhas, bem como dos 
laudos pertinentes, que atestaram plenamente a prática do 
crime, o Ministério Público ofereceu denúncia e requereu a 
prisão preventiva de Afonso. 
Diante desse cenário, o juiz poderá: 
(A) deixar de receber a denúncia e decretar a prisão domiciliar de 

Afonso, para garantia da ordem pública;  
(B) receber a denúncia e decretar a prisão temporária de Afonso 

por conveniência da instrução criminal; 
(C) receber a denúncia e instar o Ministério Público a oferecer 

proposta de suspensão condicional do processo a Afonso; 
(D) receber a denúncia e decretar a prisão preventiva de Afonso 

para garantir a execução da medida protetiva de urgência; 
(E) deixar de receber a denúncia e instar o Ministério Público a 

oferecer acordo de não persecução penal a Afonso. 
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Mateus foi denunciado em razão da prática do crime de latrocínio 
contra Artur. Durante a instrução criminal, o Ministério Público 
juntou aos autos cópias de trechos de interceptações telefônicas 
obtidas sem autorização judicial, que foram produzidas em outro 
processo, no qual Mateus também fora acusado. Contudo, o 
Ministério Público não requisitou que viesse aos autos o laudo de 
confronto balístico realizado. 
Diante desse cenário, o juiz, com vistas a dirimir dúvida sobre 
ponto relevante: 
(A) poderá requisitar a vinda aos autos do laudo faltante e 

deverá determinar que a prova juntada pelo Ministério 
Público seja desentranhada dos autos em razão de sua 
ilicitude; 

(B) poderá requisitar a vinda aos autos do laudo faltante e 
deverá admitir a prova emprestada juntada pelo Ministério 
Público, purgando a sua ilicitude derivada diante da fonte 
independente;  

(C) não poderá requisitar a vinda aos autos do laudo faltante e 
deverá determinar que a prova juntada pelo Ministério 
Público seja desentranhada dos autos em razão de sua 
ilicitude derivada; 

(D) poderá requisitar a vinda aos autos do laudo faltante e 
deverá admitir a prova emprestada juntada pelo Ministério 
Público, diante do princípio da busca da verdade real no 
processo penal; 

(E) não poderá requisitar a vinda aos autos do laudo faltante e 
deverá admitir a prova emprestada juntada pelo Ministério 
Público, diante do princípio da busca da verdade real no 
processo penal. 
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Rogério, integrante de destacada organização criminosa 
denunciada pela prática de lavagem de dinheiro e tráfico de 
drogas, ordenou que outros membros do grupo praticassem 
grave ameaça contra uma das testemunhas arroladas pela 
acusação na ação penal, com o fim de embaraçar o regular 
andamento do processo.  
Por essa razão, Rogério foi preso preventivamente durante as 
investigações e, ao final da instrução, condenado pelo crime 
previsto no Art. 21-A da Lei nº 12.850/2013, incluído pela Lei 
nº 15.245/2025. 
Considerando o caso narrado e as disposições da Lei 
nº 12.850/2013 a respeito do crime praticado, é correto afirmar 
que: 
(A) tanto na condição de preso provisório quanto após a 

condenação definitiva, Rogério deverá cumprir a prisão em 
regime fechado, uma vez que a gravidade do crime praticado 
contra agente público no âmbito de organização criminosa 
impõe, por si só, o início do cumprimento da pena no regime 
mais gravoso previsto no Art. 33 do Código Penal; 

(B) apenas o preso provisório investigado ou processado pelo 
crime do Art. 21-A da Lei nº 12.850/2013 deverá ser recolhido 
a estabelecimento penal federal de segurança máxima, pois, 
após a condenação definitiva, a fixação do estabelecimento 
penal adequado ao cumprimento da pena é matéria afeta à 
individualização judicial, não podendo a lei definir 
previamente o local de cumprimento, sob pena de violação 
ao Art. 5º, XLVI, da Constituição Federal; 

(C) somente o condenado definitivamente pelo crime do 
Art. 21-A da Lei nº 12.850/2013 deverá iniciar o cumprimento 
da pena em estabelecimento penal federal de segurança 
máxima, sendo que o preso provisório, investigado ou 
processado por tal crime, permanecerá recolhido em 
estabelecimento estadual compatível com o regime a ele 
aplicável, por ausência de previsão legal específica para a 
custódia cautelar em âmbito federal; 

(D) ainda que condenado pelo crime do Art. 21-A da Lei 
nº 12.850/2013, Rogério deverá ser recolhido ao 
estabelecimento penal estadual adequado ao regime fixado 
na sentença condenatória, o que vale tanto para o 
cumprimento da sentença condenatória como para a 
segregação cautelar decorrente da prisão preventiva; 

(E) na condição de preso provisório, Rogério deverá ser recolhido 
a estabelecimento penal federal de segurança máxima, assim 
como, após a condenação, deverá iniciar o cumprimento da 
pena também em estabelecimento penal federal de 
segurança máxima, nos termos da Lei nº 12.850/2013. 
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Marcos foi denunciado pelo Ministério Público do Estado da 
Bahia pela prática de homicídio qualificado (Art. 121, §2º, IV, do 
Código Penal), em razão da morte de Ricardo, ocorrida após uma 
discussão em um bar no Município de Feira de Santana/BA. 
Segundo a denúncia, Marcos desferiu golpes de faca contra 
Ricardo, que veio a óbito no local. 
Pronunciado nos termos da denúncia, Marcos foi submetido a 
julgamento pelo Tribunal do Júri. Em Plenário, a defesa técnica 
sustentou, como tese principal, a legítima defesa própria, 
alegando que Ricardo havia avançado contra Marcos com uma 
garrafa de vidro quebrada, e, subsidiariamente, o excesso 
culposo na legítima defesa, sob o argumento de que, tendo agido 
inicialmente em defesa própria, Marcos teria ultrapassado os 
limites da excludente por imprudência ao desferir golpes além do 
necessário para repelir a agressão. 
Na votação, os jurados reconheceram a materialidade e a autoria 
delitivas (1º e 2º quesitos). Ao responderem ao terceiro quesito – 
“O jurado absolve o acusado?” –, a maioria votou NÃO, 
rejeitando, assim, a tese de legítima defesa. 
Diante dessa resposta, o juiz-presidente da sessão de julgamento 
considerou prejudicado o quesito seguinte, que versava sobre o 
excesso culposo na legítima defesa, e prosseguiu para a votação 
das qualificadoras.  
Ao final, Marcos foi condenado por homicídio qualificado pelo 
emprego de recurso que dificultou a defesa da vítima. 
A defesa interpôs apelação, sustentando a existência de nulidade 
no julgamento. 
Com base na legislação processual penal e na jurisprudência do 
Superior Tribunal de Justiça, é correto afirmar que:  
(A) não houve nulidade no julgamento, pois a rejeição da tese de 

legítima defesa no quesito absolutório genérico já contempla, 
implicitamente, a análise da tese do excesso culposo, uma 
vez que a primeira é mais abrangente que a segunda, de 
modo que não se faz necessário o desdobramento da matéria 
em quesitação autônoma; 

(B) houve nulidade, pois a tese do excesso culposo, por possuir 
natureza desclassificatória, deveria ter sido quesitada antes 
do quesito absolutório genérico, de forma a excluir a 
competência do Conselho de Sentença para prosseguir na 
votação e atribuir o julgamento ao juiz-presidente, nos 
termos do Art. 492, §1º, do Código de Processo Penal; 

(C) houve nulidade, pois o excesso culposo na legítima defesa 
possui natureza desclassificatória, exigindo quesitação 
própria e autônoma, nos termos do Art. 483, §4º, do Código 
de Processo Penal, de modo que a rejeição da tese de 
legítima defesa no quesito absolutório genérico não prejudica 
mas, sim, viabiliza a análise do excesso culposo como tese 
subsidiária; 

(D) não houve nulidade, porque não é permitido à defesa técnica 
cumular a tese de legítima defesa, como causa excludente de 
ilicitude, com a tese de excesso culposo, dado que ambas são 
mutuamente excludentes e contraditórias, cabendo ao 
juiz-presidente esclarecer essa contradição e indagar à defesa 
qual das teses pretende ver quesitada, sendo legítima a 
supressão do quesito sobre o excesso; 

(E) houve nulidade, pois a tese do excesso culposo deveria ter 
sido quesitada de forma autônoma, após o quesito 
absolutório genérico; contudo, o seu eventual acolhimento 
pelo Conselho de Sentença não excluiria a competência dos 
jurados para prosseguir na votação dos demais quesitos, 
dado o estágio avançado do procedimento bifásico do 
Tribunal do Júri, passando-se, então, aos quesitos relativos às 
qualificadoras. 
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Durante a investigação de um roubo ocorrido em uma agência 
bancária, a vítima Maria, após ser conduzida à delegacia, afirmou 
ao delegado responsável que conseguiu observar o rosto do 
autor por alguns segundos durante o crime. O delegado, então, 
decidiu realizar o procedimento de reconhecimento pessoal do 
suspeito.  
No momento do procedimento, o delegado promoveu o 
alinhamento de cinco pessoas fisicamente semelhantes, incluindo 
o suspeito Marcelo, e solicitou que Maria indicasse se o autor do 
crime estava entre eles. Maria apontou Marcelo com firmeza. Ao 
final, o delegado solicitou que Maria expressasse, em suas 
próprias palavras, o seu grau de convencimento acerca do 
reconhecimento realizado, tendo ela declarado: “Tenho certeza 
absoluta de que foi ele”. A declaração foi registrada nos autos do 
inquérito policial.  
Posteriormente, a defesa de Marcelo arguiu a nulidade do 
reconhecimento, alegando que uma etapa obrigatória prevista na 
Resolução CNJ nº 484/2022 havia sido suprimida. 
Considerando as etapas do reconhecimento de pessoas 
estabelecidas pela normativa do CNJ, é correto afirmar que: 
(A) a etapa de alinhamento de pessoas para apresentação à 

vítima foi descumprida, pois a Resolução exige que o 
reconhecimento seja feito por meio de fotografias 
padronizadas, sendo vedada a apresentação pessoal do 
suspeito ao lado de outros indivíduos, para evitar a exposição 
de suas imagens e preservar a dignidade de todos; 

(B) a supressão de etapa não ocorreu, pois o registro do grau de 
convencimento de Maria com “certeza absoluta” em suas 
próprias palavras, realizado ao final do procedimento, tem o 
condão de convalidar eventuais irregularidades anteriores, 
sendo essa a etapa de maior relevo para a validade do 
reconhecimento; 

(C) a etapa suprimida foi o registro do grau de convencimento da 
vítima em suas próprias palavras, pois, embora Maria tenha 
declarado ter “certeza absoluta”, a Resolução CNJ 
nº 484/2022 exige que esse grau de convencimento seja 
expresso em escala numérica padronizada, em termos 
percentuais; 

(D) a etapa suprimida foi a entrevista prévia com a vítima para 
que ela descrevesse as características físicas da pessoa 
investigada antes de ser exposta ao alinhamento, pois o 
enunciado indica que o delegado conduziu Maria 
diretamente ao procedimento de apresentação das pessoas, 
sem colher previamente a sua descrição do autor do crime; 

(E) o vício apontado pela defesa, e que merece ser acolhido, 
consiste na ausência de registro do resultado do 
reconhecimento em documento formal autônomo, já que os 
autos do inquérito policial não constituem meio hábil para o 
registro da resposta da vítima exigido pelo Art. 5º, IV, da 
Resolução CNJ nº 484/2022. 
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Após amplos debates no âmbito do Congresso Nacional, foi 
editada a Lei Complementar nº X (LCX), que estatuiu critérios 
diferenciados de idade e tempo de contribuição, considerando a 
regra geral vigente, para a concessão de aposentadoria aos 
segurados enquadrados nas categorias profissionais A, B e C, sob 
o argumento de que exerciam suas atividades com efetiva 
exposição a agentes químicos prejudiciais à saúde, informação 
esta que se mostrava verdadeira. 
Em um litígio submetido à sua apreciação, que envolvia um 
segurado, o magistrado competente foi instado a analisar a 
conformidade constitucional do referido diploma normativo, 
tendo concluído corretamente que: 
(A) a ordem constitucional veda o tratamento diferenciado entre 

os segurados; logo, a LCX é inconstitucional; 
(B) apesar de não ser exigida a edição de lei complementar para 

disciplinar a matéria, isso não acarreta a 
inconstitucionalidade da LCX; 

(C) embora seja possível o tratamento diferenciado entre os 
segurados, a LCX não observou os requisitos estabelecidos 
pela ordem constitucional; 

(D) o tratamento diferenciado entre os segurados é admitido na 
situação descrita na LCX, o mesmo ocorrendo em relação às 
pessoas expostas a agentes físicos e biológicos; 

(E) o tratamento diferenciado entre segurados foi disciplinado 
pela própria ordem constitucional, não podendo a legislação 
infraconstitucional incursionar na temática; logo, a LCX é 
inconstitucional. 
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Ao interpretar o Art. X da Constituição da República, que 
consagrava um direito fundamental, o magistrado competente 
constatou a existência de uma pluralidade de valores, alguns 
deles contrapostos, que apresentavam correlação com o 
enunciado linguístico interpretado e influenciavam no 
surgimento de significados diversos, considerando o potencial 
expansivo da linguagem. Após resolver as conflitualidades 
intrínsecas nos planos linguístico e axiológico, delineou a norma 
que lhe parecia adequada à luz das especificidades do problema 
concreto.  
Considerando a situação descrita, é correto afirmar que: 
(A) a norma constitucional obtida a partir do processo intelectivo 

realizado pelo magistrado tem natureza principiológica; 
(B) o processo intelectivo realizado pelo magistrado está 

amparado pelos métodos de interpretação preconizados por 
Savigny; 

(C) o processo intelectivo realizado pelo magistrado não se ajusta 
à tópica pura, mas é compatível com a declaração parcial de 
inconstitucionalidade sem redução de texto; 

(D) a separação entre os referenciais de sujeito e objeto norteou 
o processo intelectivo realizado pelo magistrado, que 
desenvolveu uma atividade puramente cognoscitiva da 
norma; 

(E) a consideração simultânea de referenciais linguísticos e 
axiológicos é contraditória, sendo incompatível com a 
interpretação, pois apenas os primeiros ocupam o plano 
deontológico. 
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João, pessoa com deficiência, ajuizou ação em face de 
determinado ente federativo subnacional sob o argumento de 
que, na oferta de um direito social de viés prestacional, destinado 
a pessoa na mesma condição que ele, não vinham sendo 
observadas as normas de igualdade preconizadas pela Convenção 
Internacional sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência 
(CIDPD). 
Ao analisar a situação de João e o referido direito prestacional à 
luz da CIDPD, o magistrado competente concluiu corretamente 
que: 
(A) a discriminação reversa, visando à construção da igualdade 

em relação a pessoas na condição de João, é admitida; 
(B) a igualdade consagrada pela CIDPD é a que se apresenta 

perante a lei, sendo sob essa ótica que deve ser analisada a 
pretensão de João; 

(C) os aspectos afetos à igualdade material não foram objeto de 
tratamento pela CIDPD, sendo submetidos à conveniência de 
cada Estado parte; 

(D) as ações afirmativas, na perspectiva da construção da 
igualdade material, foram delineadas pela CIDPD como 
medidas transitórias, sujeitas à avaliação popular;  

(E) a atuação do Estado parte deve ser lastreada na 
autocontenção, de modo a privilegiar os direitos de primeira 
dimensão, não propriamente os direitos de segunda 
dimensão. 
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Foi distribuída ao juízo da 1ª Vara Cível da Comarca Alfa, situada 
no Estado Beta, ação individual ajuizada em face de ente da 
Administração Pública indireta da União, com personalidade 
jurídica de direito privado. O secretário do juízo, logo após o 
recebimento do feito, teve dúvidas em relação à competência da 
Justiça Estadual para processá-lo e julgá-lo.  
O magistrado explicou corretamente ao secretário que a Justiça 
Estadual:  
(A) somente é competente quando a comarca não é sede de vara 

da Justiça Federal, independentemente de previsão legal; 
(B) somente é competente quando a comarca não é sede de vara 

da Justiça Federal, o que depende de previsão legal; 
(C) não é competente caso o ente tenha a natureza de empresa 

pública, ainda que a comarca não seja sede de vara da Justiça 
Federal; 

(D) é incompetente, já que a Justiça Estadual não pode julgar 
causas de interesse de entes da Administração Pública federal 
indireta; 

(E) somente é competente quando a comarca não é sede de vara 
da Justiça Federal, a causa tem natureza previdenciária e há 
previsão legal nesse sentido. 

 

65 

O estatuto do Partido Político Alfa passou a dispor, em seu Art. X, 
que a Executiva Nacional deve fixar, para cada legislatura, por 
resolução, o percentual das contribuições mensais obrigatórias 
devidas por filiados eleitos parlamentares, chefes do Poder 
Executivo e respectivos vices, sob pena de não terem direito a 
voto nas deliberações partidárias e de não poderem assumir 
responsabilidades de direção. Esse comando normativo foi objeto 
de divergência entre diversos filiados, que argumentavam com a 
sua afronta à autonomia da vontade. 
A Justiça Eleitoral concluiu corretamente que: 
(A) as referidas contribuições são autorizadas pela Lei Orgânica 

dos Partidos Políticos, desde que haja previsão estatutária; 
(B) as referidas contribuições devem consubstanciar ato de mera 

liberalidade, não sendo possível a imposição estatutária de 
contribuições obrigatórias; 

(C) embora seja permitida a contribuição obrigatória dos filiados, 
é vedada a sua extensão aos parlamentares, de modo que o 
Art. X está viciado nesse particular; 

(D) as referidas contribuições estão amparadas pela autonomia 
partidária e pelas liberdades de filiação e de desfiliação, o que 
concentra o juízo de valor final no próprio filiado; 

(E) não é permitida a realização de contribuições aos partidos 
políticos, obrigatórias ou facultativas, pelos filiados, que 
devem direcioná-las ao fundo partidário. 

 

66 

Em razão de grande comoção decorrente de óbitos verificados no 
interior de shopping centers situados no Município Beta, o que 
decorreu da ausência de atendimento médico no local e da 
distância em relação aos hospitais existentes, foi editada a Lei 
nº X, de iniciativa de um vereador. De acordo com esse diploma 
normativo, os shopping centers deveriam promover a instalação, 
no prazo indicado, de serviços de pronto-socorro equipados para 
o atendimento de emergência dos respectivos consumidores, 
mantendo profissional médico no local. Como o shopping center Y 
não disponibilizou o serviço, o Procon municipal, vinculado à 
Câmara Municipal, aplicou-lhe a multa cominada. Por entender 
que a Lei nº X era inconstitucional, o shopping center Y ingressou 
com ação judicial contra o ato, argumentando com a 
inconstitucionalidade da Lei nº X. 
O magistrado competente observou corretamente que a Lei nº X é: 
(A) apenas formalmente inconstitucional; 
(B) apenas materialmente inconstitucional; 
(C) formal e materialmente inconstitucional; 
(D) constitucional, pois se trata de matéria de interesse local; 
(E) constitucional, pois Beta possui competência suplementar em 

matéria de proteção ao consumidor. 
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Maria e João são os atuais prefeitos dos Municípios Alfa e Beta, 
respectivamente. No quadriênio anterior, Maria foi eleita 
vice-prefeita, assumindo a chefia do Poder Executivo 4 meses 
antes do término do mandato, o que decorreu de decisão judicial 
que não transitou em julgado até o término do mandato, decisão 
esta que cassara o mandato do então prefeito municipal. João, 
por sua vez, foi eleito prefeito do Município Sigma no quadriênio 
anterior, tendo cumprido o mandato em sua integralidade. Maria 
e João pretendem completar os seus mandatos e se candidatar à 
reeleição na próxima eleição municipal. 
Na situação descrita, é correto afirmar que: 
(A) há causa de inelegibilidade que incide sobre ambos; 
(B) não há causa de inelegibilidade que incida sobre ambos; 
(C) há causa de inelegibilidade que incide sobre Maria, mas não 

sobre João; 
(D) há causa de inelegibilidade que incide sobre João, mas não 

sobre Maria; 
(E) somente haverá causa de inelegibilidade em relação a João 

caso Sigma e Beta estejam situados no mesmo estado. 

 

68 

Após ampla mobilização da sociedade civil organizada, foi editada 
a Lei Estadual nº X (LEX), no âmbito do Estado Alfa, que declarou 
o tombamento do imóvel Y, bem de uso especial da União, no 
qual se encontra em funcionamento a autarquia federal Beta. 
Esse fato motivou o surgimento de um litígio entre Alfa e a União, 
já que esta última argumentava com a injuridicidade do ato, que 
teria afrontado a sistemática vigente. 
O órgão jurisdicional competente observou corretamente que: 
(A) a LEX afrontou o princípio da hierarquia verticalizada, sendo 

inválida; 
(B) a União tem competência privativa para legislar sobre a 

matéria; logo, a LEX não poderia incursionar na temática; 
(C) o objeto da LEX se situa no âmbito das competências 

concorrentes de ordem material e legislativa de Alfa, não 
apresentando vício de conteúdo; 

(D) apesar de a União ter competência privativa para legislar 
sobre a matéria, a LEX consubstancia ato de efeitos 
concretos, não afrontando essa competência; 

(E) embora seja possível que Alfa proceda ao tombamento de 
bem da União, tal há de ser feito por ato do Poder Executivo, 
não por meio de lei; logo, a LEX é inconstitucional. 
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No ano de 2024, Mévio, prefeito do Município Beta, autorizou a 
realização de processo seletivo para a contratação temporária de 
profissionais em diversas áreas, como saúde, educação e 
assistência social. No bojo do processo administrativo que 
viabilizou a realização das seleções, foi juntada a lei municipal 
que autorizou as contratações temporárias. Os candidatos 
aprovados foram contratados em agosto de 2024. Mévio se 
candidatou à reeleição. Candidatos de oposição representaram 
junto ao Ministério Público Eleitoral, aduzindo ter ocorrido 
conduta vedada, postulando a adoção de medidas judiciais pelo 
Parquet. 
Considerando a legislação em vigor e o posicionamento do 
Tribunal Superior Eleitoral, é correto afirmar que: 
(A) a hipótese trazida pelo enunciado revela-se como conduta 

vedada, uma vez que, de 3 meses antes do pleito até a posse 
dos eleitos, são proibidas contratações; 

(B) caso constatada a existência de conduta vedada, a ação 
cabível é a impugnação ao registro de candidatura, cuja 
legitimidade exclusiva é do Ministério Público; 

(C) o enunciado não reflete hipótese de conduta vedada, uma 
vez que as contratações temporárias foram justificadas por lei 
local que as autorizou e as qualificou como essenciais; 

(D) na hipótese de ajuizamento de ação de investigação judicial 
eleitoral, somente podem propô-la candidato registrado no 
pleito, partidos políticos e o Ministério Público Eleitoral; 

(E) uma das medidas judiciais cabíveis, quando constatada 
conduta vedada, é a ação de investigação judicial eleitoral por 
abuso do poder político, não sendo a hipótese do enunciado. 
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Caio foi contratado temporariamente pelo Município Alfa, em 
2023, por meio de processo seletivo, com vigência de 24 meses. 
Em novembro de 2024, Caio teve seu contrato rescindido pela 
municipalidade, sob a alegação de abandono da função. Os 
demais contratos firmados com terceiros, em razão do mesmo 
processo seletivo, foram mantidos. Inconformado, Caio 
representou junto ao Ministério Público Eleitoral, alegando 
ilegalidade na conduta de Mévio, então prefeito do Município 
Alfa. Restou demonstrado, nas investigações realizadas pelo 
Parquet, que não houve instauração de procedimento 
administrativo para apurar e certificar o abandono da função. 
Considerando a legislação em vigor e a jurisprudência atualizada 
do Tribunal Superior Eleitoral, é correto afirmar que:  
(A) a hipótese trazida no enunciado não reflete qualquer ilícito 

eleitoral, uma vez que Caio, por exercer cargo comissionado, 
poderia ser exonerado a qualquer momento; 

(B) a contratação temporária não confere a Caio a qualidade de 
servidor público, motivo pelo qual inexiste vedação à sua 
exoneração na data ocorrida; 

(C) a demissão de Caio, ocorrida em novembro de 2024, não 
consiste em conduta vedada, uma vez que a proibição se 
atém aos 3 meses que antecedem o pleito; 

(D) quando há abuso de poder político, é desnecessária a análise 
de elemento subjetivo ou impacto no pleito; 

(E) o enunciado não representa hipótese de conduta vedada, 
uma vez que a proibição é relativa, apenas, à nomeação de 
servidor público, na circunscrição do pleito. 
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A Companhia Valença de Andaraí S/A requereu a patente de 
modelo de utilidade perante o Instituto Nacional da Propriedade 
Industrial (INPI). 
Considerando tal fato e as condições e exigências para o exame 
do pedido, é INCORRETO afirmar que: 
(A) o pedido apresentado ao INPI será submetido a exame formal 

preliminar e, se devidamente instruído, será protocolizado, 
considerada como data de depósito a da sua apresentação; 

(B) o exame do pedido de patente deverá ser requerido pelo 
depositante ou por qualquer interessado, no prazo de 
36 meses contados da data do depósito, sob pena do 
arquivamento do pedido; 

(C) o pedido de patente de modelo de utilidade poderá, a critério 
do requerente, se referir a um ou mais modelos, podendo 
incluir uma pluralidade de elementos distintos, adicionais ou 
variantes construtivas ou configurativas de cada um deles; 

(D) quando o parecer sobre o pedido for pela não 
patenteabilidade, ou pelo não enquadramento do pedido na 
natureza reivindicada, ou formular qualquer exigência, o 
depositante será intimado para manifestar-se no prazo de 
90 dias; 

(E) o pedido de patente poderá ser dividido em dois ou mais, de 
ofício pelo INPI ou a requerimento do depositante, até o final 
do exame, desde que o pedido dividido faça referência 
específica ao pedido original e não exceda à matéria revelada 
constante do pedido original. 

 

72 

Tremedal, Tucano & Cia. Ltda., sociedade empresária constituída 
em 1998 e enquadrada no mesmo ano como microempresa, 
requereu, em 27 de janeiro de 2026, sua recuperação judicial 
perante o juízo de Vara Única da Comarca de Mirandela. Na 
petição inicial, a autora informou que pretende apresentar o 
plano especial de recuperação judicial no momento oportuno. 
Consideradas as informações prestadas e as disposições da Lei 
nº 11.101/2005 sobre o plano especial de recuperação judicial, é 
correto afirmar que: 
(A) a opção pelo plano especial na petição inicial é retratável, 

desde que a devedora informe a alteração para o plano 
comum até a data de publicação do edital contendo a relação 
de credores elaborada pelo administrador judicial; 

(B) o plano especial deverá estabelecer a necessidade de 
autorização do juiz, após a oitiva do administrador judicial, do 
Ministério Público e do Comitê de Credores, se houver, para o 
devedor aumentar despesas ou contratar empregados; 

(C) o plano especial de recuperação deverá prever o 
parcelamento de débitos quirografários em até 60 parcelas 
mensais, iguais e sucessivas, acrescidas de juros equivalentes 
à taxa Selic, podendo conter, ainda, a proposta de 
abatimento do valor das dívidas; 

(D) a remuneração do administrador judicial, em razão do 
tratamento diferenciado concedido às microempresas pela 
Lei nº 11.101/2005, poderá ser reduzida pelo juiz até o limite 
de 2,5%, percentual que corresponde à metade do limite da 
remuneração ordinária do administrador judicial; 

(E) a Fazenda Pública Estadual poderá formular objeção ao 
plano, ainda que o crédito tributário não se submeta aos 
efeitos da recuperação judicial, e o juiz julgará improcedente 
o pedido e decretará a falência se o impugnante for titular de 
mais da metade dos créditos desta classe. 

 

73 

Em relação à ação revocatória falimentar, é correto afirmar que: 
(A) a massa falida decai do direito de propor a ação revocatória 

se o administrador judicial não a ajuizar no prazo de 3 anos, 
contado da data de sua investidura; 

(B) não será revogado, na hipótese de securitização de créditos 
do devedor, o ato de cessão em prejuízo dos direitos dos 
portadores de valores mobiliários emitidos pelo securitizador; 

(C) o juiz poderá, de ofício ou a requerimento da massa falida 
autora da ação revocatória, ordenar, como medida 
preventiva, o sequestro dos bens retirados do patrimônio do 
devedor que estejam em poder de terceiros; 

(D) a ação revocatória deverá ser proposta pela massa falida, 
representada pelo administrador judicial; porém, se este não 
a propuser em até 1 ano da data da decretação da falência, 
poderá ser intentada por qualquer credor ou pelo Ministério 
Público; 

(E) o contratante de boa-fé, reconhecida a ineficácia do ato pela 
ação revocatória, poderá pleitear a restituição dos bens 
entregues ao devedor, podendo propor ação de perdas e 
danos contra ele ou seus garantes no prazo de 3 anos, 
contado da data do encerramento da falência. 
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Jacobina Produtora e Exportadora de Dendê Ltda., na condição 
de emitente de cédula de crédito rural, e Anagé, na condição de 
sócia de Jacobina Produtora e Exportadora de Dendê Ltda. e 
avalista da referida cédula, ajuizaram embargos à execução em 
face do credor e beneficiário do título de crédito, Banco do 
Comércio de Araci S/A. 
As questões controvertidas e que refletem na caracterização da 
mora das devedoras residem na admissibilidade de capitalização 
de juros na cédula de crédito rural, com ou sem pactuação nesse 
sentido, e, se admitida a capitalização de juros, no fato de sua 
periodicidade inferior à semestral depender ou não de pactuação 
entre as partes. 
Considerando a legislação aplicável às cédulas de crédito rural, 
bem como a interpretação pacificada na Segunda Seção do STJ a 
respeito, é correto afirmar que a legislação sobre as cédulas de 
crédito rural: 
(A) proíbe a capitalização de juros sem pacto expresso e 

determina que, havendo pactuação pelas partes, a 
periodicidade da capitalização deve ser semestral; 

(B) admite a capitalização de juros em qualquer periodicidade, 
com ou sem necessidade de pacto expresso, pois se trata de 
requisito formal da cédula de crédito rural; 

(C) admite a capitalização de juros, ainda que não tenha sido 
pactuada; entretanto, a capitalização em periodicidade 
inferior à semestral depende de pacto expresso; 

(D) proíbe qualquer capitalização de juros, independentemente 
de sua periodicidade; no entanto, as partes podem cumular a 
correção monetária com a comissão de permanência; 

(E) admite a capitalização anual de juros, com ou sem pactuação, 
desde que a taxa não exceda à taxa Selic, deduzido o índice 
de atualização monetária, com base na variação do IPCA. 
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Souto, Ramalho & Soares Ltda., sociedade limitada empresária, 
emitiu cédula de crédito bancário em favor do Banco Uauá S/A, 
instituição financeira privada integrante do Sistema Financeiro 
Nacional. A emissão da cártula tem por causa dívida oriunda de 
contrato de abertura de crédito bancário em conta-corrente 
celebrado pela sociedade com a instituição financeira. 
Atingido o vencimento, diante da ausência de pagamento, o 
credor requereu o protesto por indicação da cédula, 
apresentando ao tabelião de protestos declaração de posse da 
sua única via negociável. 
Persistindo o inadimplemento, mesmo após o protesto, o Banco 
Uauá S/A ajuizou ação de execução de título extrajudicial em face 
da emitente juntando ao processo a cédula de crédito bancário.  
Considerando a narrativa e as disposições legais sobre a cédula 
de crédito bancário, analise as afirmativas a seguir. 
I.  A cédula de crédito bancário representa dívida em dinheiro, 

certa, líquida e exigível pela soma nela indicada, mas, 
alternativamente, pelo saldo devedor demonstrado em 
planilha de cálculo, ou pelos extratos da conta-corrente. 

II.  Os cálculos feitos pelo credor para apuração do valor exato 
da obrigação podem ser apresentados em planilha de cálculo, 
que deverá evidenciar, de modo claro, preciso e de fácil 
entendimento e compreensão, o valor principal da dívida, 
seus encargos e despesas contratuais devidos, a parcela de 
juros e os critérios de sua incidência, a parcela de atualização 
monetária ou cambial, a parcela correspondente a multas e 
demais penalidades contratuais, as despesas de cobrança e 
de honorários advocatícios devidos até a data do cálculo e o 
valor total da dívida. 

III.  A cédula de crédito bancário deve ser emitida pelo valor total 
do crédito posto à disposição da emitente, competindo ao 
Banco Uauá S/A discriminar nas planilhas de cálculo, 
anexadas à cédula, as parcelas utilizadas do crédito aberto, os 
aumentos do limite do crédito inicialmente concedido, as 
eventuais amortizações da dívida e a incidência dos encargos 
nos vários períodos de utilização do crédito aberto. 

Está correto o que se afirma em: 
(A) I, somente; 
(B) III, somente; 
(C) I e II, somente; 
(D) II e III, somente; 
(E) I, II e III. 
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Uma empresa recolheu indevidamente Imposto sobre a Renda da 
Pessoa Jurídica (IRPJ) ao longo de vários anos, gerando crédito 
em seu favor.  
Posteriormente, deixou de pagar Contribuição para o 
Financiamento da Seguridade Social (Cofins), alegando ter 
compensado por conta própria o indébito acumulado com o novo 
débito, sem prévia autorização da autoridade fiscal.  
Diante dessa conduta, o Fisco lavrou auto de infração exigindo o 
pagamento do tributo não recolhido, acrescido de multa. 
Inconformada, a empresa impetrou mandado de segurança 
requerendo o reconhecimento da compensação já efetuada e a 
consequente extinção do crédito tributário correspondente, 
sustentando que seu direito à compensação decorre de lei. 
Considerando a legislação e o entendimento consolidado dos 
Tribunais Superiores sobre a matéria, é correto afirmar que: 
(A) é cabível o ajuizamento de mandado de segurança para 

homologar compensação já realizada e declarar extinto o 
crédito fiscal, dispensando fiscalização administrativa; 

(B) é cabível o ajuizamento de mandado de segurança para 
declarar o direito à compensação e impedir a 
cobrança/autuação, não sendo este, porém, o meio cabível 
para requerer a extinção do crédito, uma vez que esta 
depende de homologação fiscal; 

(C) o mandado de segurança é inadequado para declarar 
compensação, devendo o contribuinte aguardar a 
homologação administrativa ou ajuizar ação ordinária; 

(D) a sentença do mandado de segurança tem efeito de declarar 
a tese jurídica, mas não pode fixar critérios nem impedir a 
autuação/cobrança, por invadir competência administrativa, 
devendo o impetrante requerer administrativamente a 
suspensão da cobrança; 

(E) a Fazenda pode revisar compensação feita unilateralmente 
pela empresa a qualquer tempo, inexistindo 
decadência/homologação tácita para compensações. 

 

77 

A sociedade empresária Beta S/A (fictícia) foi incorporada por 
Gama S/A (empresa fictícia) em janeiro de 2022. A operação não 
foi comunicada à administração tributária. Em março de 2023, 
ocorreu fato gerador de Imposto sobre Circulação de 
Mercadorias e Serviços (ICMS) relativo a operação praticada sob 
o CNPJ da sociedade incorporada, que ainda constava como ativa 
nos cadastros fiscais. O lançamento foi realizado em nome de 
Beta S/A e, diante do inadimplemento, ajuizou-se execução fiscal 
com base em CDA regularmente constituída. 
No curso da execução fiscal, a Fazenda Pública requereu o 
redirecionamento da ação contra Gama S/A, sucessora por 
incorporação, independentemente de substituição da CDA. 
À luz da legislação e da jurisprudência, é correto afirmar que o 
redirecionamento: 
(A) é possível, pois a sucessora responde pelos créditos 

tributários da incorporada, sem necessidade de modificação 
da CDA na hipótese; 

(B) somente é cabível se o fato gerador tiver ocorrido antes da 
incorporação, não alcançando fatos posteriores, ainda que 
não comunicada a sucessão; 

(C) é possível apenas mediante prévia anulação do lançamento e 
novo lançamento em nome da sucessora, em respeito ao 
devido processo legal tributário; 

(D) não é cabível, pois o lançamento em nome da sociedade 
incorporada é nulo, sendo indispensável a substituição da 
CDA para inclusão da sucessora; 

(E) depende de demonstração de dissolução irregular, 
aplicando-se, por analogia, o regime de responsabilidade 
pessoal dos administradores e gerentes. 
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Alfa, sediada no Estado X, adquiriu do fabricante Beta uma 
mercadoria sujeita ao regime de substituição tributária 
progressiva de Imposto sobre Circulação de Mercadorias e 
Serviços (ICMS). Nessa operação, Beta, na condição de substituto 
tributário, recolheu antecipadamente o ICMS relativo às 
operações subsequentes, tomando como base de cálculo 
presumida um valor de venda futura de R$ 100,00 por unidade. 
Ao revender o produto ao consumidor final por R$ 80,00 a 
unidade, Alfa constatou que a base de cálculo efetiva de ICMS na 
operação de venda foi inferior à presumida originalmente.  
Diante disso, Alfa requereu administrativamente a restituição da 
diferença do ICMS-ST pago a maior. 
Considerando a legislação e a jurisprudência dos Tribunais 
Superiores, é correto afirmar que: 
(A) não cabe a restituição do ICMS-ST pago a maior, pois, na 

substituição tributária para frente, o valor da base de cálculo 
presumida é considerado definitivo, salvo se a operação final 
não vier a se realizar; 

(B) somente haverá direito à restituição do ICMS-ST pago a maior 
se houver lei estadual prevendo expressamente essa 
devolução, inexistindo tal direito na ausência de previsão 
normativa estadual específica; 

(C) o substituído tributário não tem legitimidade para pedir a 
restituição diretamente, cabendo apenas ao contribuinte 
substituto requerer a devolução do imposto recolhido a 
maior perante o Fisco estadual; 

(D) a base de cálculo presumida do ICMS-ST possui caráter 
provisório, de modo que o contribuinte tem direito à 
restituição do valor pago a maior quando a venda ao 
consumidor final ocorrer por valor inferior ao presumido; 

(E) a restituição da diferença do ICMS-ST pago a maior somente 
é admissível quando o contribuinte comprovar que a base de 
cálculo presumida foi fixada de forma arbitrária ou dissociada 
de parâmetros médios de mercado, não bastando a simples 
demonstração de que o preço final foi inferior ao estimado. 
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Em junho de 2020, Roberto doou a seu filho Carlos um imóvel 
rural de valor elevado. A transferência (doação) não foi 
informada ao Fisco estadual, nem foi recolhido o Imposto sobre 
Transmissão Causa Mortis e Doação (ITCMD) devido. Somente 
em janeiro de 2025, a administração tributária estadual 
identificou a existência dessa doação (por meio do cruzamento 
de dados registrais e fiscais) e, então, em fevereiro de 2026, 
lavrou auto de infração visando à cobrança do ITCMD referente a 
essa transmissão não declarada. 
À luz da legislação e da jurisprudência, é correto afirmar que: 
(A) quando não há declaração do débito, por omissão do 

contribuinte, o direito de a Fazenda constituir o crédito 
tributário se extingue 10 anos após a ocorrência do fato 
gerador; 

(B) o termo inicial do prazo decadencial é a data que seria a do 
vencimento do tributo, estipulado originalmente pela 
administração tributária estadual, se o ITCMD tivesse sido 
declarado tempestivamente; 

(C) o prazo decadencial somente tem início na data em que a 
autoridade fiscal toma ciência da existência da doação não 
declarada, pois antes não tinha condições de constituir 
validamente o crédito tributário; 

(D) o prazo decadencial conta-se a partir da data em que se 
concretizou a doação (transmissão do bem ao donatário), 
pois é nesse momento que ocorre o fato gerador do ITCMD e 
surge a exigibilidade do imposto; 

(E) no caso de doação não declarada ao Fisco estadual, o prazo 
decadencial tem início no primeiro dia do exercício seguinte 
ao da doação, independentemente de quando o Fisco 
estadual tenha tomado conhecimento dessa doação. 
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O Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional (IPHAN) 
instaurou processo de tombamento de determinado imóvel 
urbano de valor histórico. 
Após a notificação do proprietário, mas antes da inscrição 
definitiva no Livro do Tombo, o proprietário iniciou obra de 
demolição parcial do bem, alegando que o tombamento ainda 
não estava concluído. 
À luz do Decreto-Lei nº 25/1937, é correto afirmar que: 
(A) o proprietário pode realizar obras enquanto não houver 

decisão final; 
(B) as restrições só produzem efeitos após a inscrição definitiva 

no Livro do Tombo; 
(C) a demolição depende apenas de comunicação prévia ao 

órgão competente; 
(D) o bem, desde a notificação, fica sujeito provisoriamente às 

restrições do tombamento; 
(E) o tombamento provisório, existente após a notificação, tem 

duração máxima de 90 dias. 
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O Estado Alfa editou norma exigindo que fabricantes e 
importadores de equipamentos eletroeletrônicos implantassem 
sistema de logística reversa, independentemente de acordo 
setorial ou regulamento federal. 
Uma empresa do setor sustenta que a exigência seria inválida por 
ausência de previsão legal específica. 
À luz da Lei nº 12.305/2010, é correto afirmar que: 
(A) a logística reversa se aplica apenas a resíduos perigosos; 
(B) a obrigação de logística reversa alcança apenas comerciantes 

e distribuidores; 
(C) a logística reversa depende exclusivamente de acordo setorial 

firmado com a União; 
(D) a logística reversa pode ser exigida por regulamento, acordo 

setorial ou termo de compromisso; 
(E) a implementação da logística reversa depende de previsão no 

plano municipal de resíduos sólidos. 
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Em 2013, Carlos adquiriu imóvel rural cortado por curso d’água 
natural perene com largura de 8 metros, situado em área não 
urbana. O imóvel possui área total de 5 módulos fiscais. 
Ao requerer licença para supressão de vegetação próxima ao 
curso d’água, Carlos alegou que a faixa de preservação deveria 
ser reduzida porque o imóvel é de pequeno porte e porque parte 
da vegetação já estava degradada quando adquiriu a 
propriedade. 
De acordo com a Lei nº 12.651/2012, a Área de Preservação 
Permanente (APP): 
(A) incide apenas sobre cursos d’água com largura superior a 

10 metros; 
(B) corresponde à faixa mínima de 30 metros, a partir da borda 

da calha do leito regular; 
(C) pode ser reduzida para 20 metros mediante inscrição no 

Cadastro Ambiental Rural (CAR); 
(D) corresponde à faixa de 15 metros, em razão de a área total 

do imóvel ser inferior a 10 módulos fiscais; 
(E) é de 30 metros, podendo ser afastada mediante termo de 

ajustamento ambiental firmado com o órgão competente. 
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Durante fiscalização realizada por órgão ambiental estadual, foi 
constatado que João, proprietário de sítio localizado em área 
rural, havia capturado e mantido em cativeiro três espécies da 
fauna silvestre brasileira, sem autorização da autoridade 
competente. No local, verificou-se que um dos animais estava 
ferido em razão de manejo inadequado. 
Em sua defesa, João alegou que mantinha os animais apenas para 
fins recreativos e que não havia intenção de comercializá-los. 
Com base na Lei nº 9.605/1998, é correto afirmar que: 
(A) a conduta é atípica na esfera penal caso o agente seja 

proprietário do imóvel rural onde os animais foram 
encontrados, por se tratar de fauna existente em propriedade 
privada; 

(B) a manutenção em cativeiro de espécimes da fauna silvestre 
sem finalidade comercial não configura crime, caracterizando 
apenas infração administrativa ambiental, punível com multa 
de ofício; 

(C) a captura e a manutenção em cativeiro de fauna silvestre sem 
autorização constitui crime punido com reclusão de 1 a 
3 anos e multa, sendo a pena majorada se houver finalidade 
recreativa; 

(D) a conduta de capturar e manter em cativeiro espécimes da 
fauna silvestre sem autorização configura crime, com pena de 
detenção de 6 meses a 1 ano e multa, sendo aumentada pela 
metade se ocorrer lesão grave no animal; 

(E) se trata de crime punido com detenção de 6 meses a 1 ano e 
multa, incidindo causa de aumento de pena se o crime for 
praticado contra espécie rara ou considerada ameaçada de 
extinção, ainda que apenas em âmbito regional. 
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Raimundo foi aprovado em um concurso realizado pela Prefeitura 
de Rodelas/BA para o cargo de técnico de TI especializado em 
programas de estoques de produtos licitados. O edital previa três 
vagas. Homologou-se o concurso em 20 de janeiro de 2015 e 
constava a previsão de validade de 2 anos, prorrogável por mais 
2 anos. Não houve, contudo, prorrogação, e o prazo final de 
nomeação dos aprovados foi 20 de janeiro de 2017. Contudo, 
Raimundo não foi nomeado dentro desse prazo. Nesse contexto, 
Raimundo ajuizou ação requerendo a sua nomeação sob o 
fundamento de que foi aprovado dentro do número de vagas e 
que, portanto, teria direito subjetivo à nomeação. O juiz julgou 
procedente o pedido e condenou o Município de Rodelas/BA à 
obrigação de fazer consistente em nomear Raimundo.  
A Fazenda Pública apresentou recurso de apelação ao Tribunal de 
Justiça do Estado da Bahia sob o argumento de que enfrentava 
grave crise financeira e que o percentual de gastos se aproximava 
(e muito) do limite prudencial previsto na Lei de 
Responsabilidade Fiscal (LRF). Ademais, acrescentou que foi 
editada a Lei nº XXY que extinguiu inúmeros cargos, inclusive o de 
técnico de TI especializado em programas de estoques de 
produtos licitados. Apesar disso, o Tribunal de Justiça manteve a 
sentença do juiz.  
Diante desse contexto, e de acordo com a jurisprudência do 
Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça, é 
correto afirmar que: 
(A) o candidato aprovado em concurso público dentro do 

número de vagas previsto no edital possui direito subjetivo à 
nomeação, entendimento aplicado sem distinguishing ao 
caso concreto; 

(B) o percentual de gastos previstos na LRF de 53,30% da receita 
corrente líquida é fator que não autoriza a recusa de 
nomeação do candidato aprovado dentro do número de 
vagas; 

(C) enquanto não expirado o prazo de validade do concurso 
público, o candidato aprovado dentro do número de vagas 
possui direito subjetivo à nomeação, sem sujeição à 
discricionariedade da Administração Pública; 

(D) a superveniente extinção do cargo em razão da superação do 
limite prudencial de gastos com pessoal, desde que anterior 
ao término do prazo de validade do concurso e devidamente 
motivada, justifica a mitigação do direito subjetivo à 
nomeação de candidato aprovado dentro do número de 
vagas; 

(E) a recusa de nomear candidato aprovado dentro do número 
de vagas deve ser devidamente motivada, sem possibilidade 
de controle pelo Poder Judiciário; a jurisprudência é assente 
no sentido de que tal recusa se subsome à discricionariedade 
administrativa e não deve sofrer qualquer interferência, sob 
pena de violação do princípio da separação dos poderes. 
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Considerando o conjunto de normas nacionais voltadas para 
disciplinar as infrações e sanções aplicáveis aos agentes públicos 
e/ou particulares em regime de sujeição especial perante a 
Administração Pública, é correto afirmar que:  
(A) as sanções da Lei Federal nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção) 

são aplicáveis apenas às pessoas jurídicas, alcançando 
sociedades empresárias e sociedades simples, personificadas 
ou não, independentemente da forma de organização ou 
modelo societário adotado; 

(B) a Lei Federal nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção) contém 
previsão expressa que possibilita, em certos casos, a 
desconsideração da personalidade jurídica para 
responsabilização de administradores e sócios, por meio de 
processo administrativo de responsabilização; 

(C) o acordo de leniência, previsto na Lei Federal nº 12.846/2013 
(Lei Anticorrupção), é um instrumento sancionador negocial 
que, pelo texto legal, deve ser realizado exclusivamente no 
curso de ação judicial; 

(D) a aplicação de penalidades administrativas é imprescritível 
em sede administrativa, diante da supremacia do interesse 
público e do poder de revisão dos atos administrativos 
estabelecido na Súmula 473 do STF; 

(E) a Lei Federal nº 12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação) 
estabelece infrações e sanções idênticas para servidores 
públicos e para pessoas físicas ou jurídicas que detenham 
informações públicas a partir de vínculo especial com 
entidade administrativa.  

 



Tribunal de Justiça do Estado da Bahia FGV Conhecimento 

 

Juiz Substituto Δ Tipo 4 - Página 33 

 

86 

Maria faleceu em um hospital público estadual na cidade Alfa/BA 
em razão de uma negligência médica sofrida.  
A mãe de Maria e a sua filha, Vera, ajuizaram ação por 
compensação em danos morais e requereram o pensionamento.  
Diante dos fatos, o juiz reconheceu a responsabilidade do Estado 
e condenou o ente público ao pagamento de danos morais 
fixados em R$ 200.000,00. Como não havia provas do quanto 
Maria auferia em renda, a juíza usou como base o salário mínimo 
e fixou 1/3 do salário mínimo para a mãe de Maria (até a data em 
que Maria completaria 78 anos ou até o falecimento da 
beneficiária) e 2/3 do salário mínimo para Vera (até que ela 
complete 24 anos). 
A Fazenda Pública recorreu sob o fundamento de que há uma 
regra na jurisprudência que consiste no seguinte: quando se fixa 
a pensão, deve-se presumir que 1/3 do que a vítima (no caso, 
Maria) ganhava era para ela mesma. Por essa razão, os seus 
dependentes só podem receber até 2/3 do que a pessoa 
ganhava. 
Diante do caso concreto, e considerando a jurisprudência do 
Superior Tribunal de Justiça, é correto afirmar que: 
(A) a responsabilidade civil do Estado, no caso, é subjetiva e 

somente subsiste se demonstrada a ocorrência de dolo ou 
culpa do hospital; 

(B) em se tratando de famílias de baixa renda, deve-se 
comprovar a dependência econômica mútua para fins de 
fixação de pensão; 

(C) quando a vítima não aufere renda ou não se pode 
comprová-la, o juiz deve levar em conta o seu histórico da 
CTPS e fixar uma média dos empregos até então exercidos; 

(D) a indenização, no caso de homicídio, consiste, sem excluir 
outras reparações, na prestação de alimentos às pessoas a 
quem o morto os devia, levando-se em conta a duração 
provável da vida do pensionista; 

(E) o pensionamento mensal decorrente de ato ilícito deve 
limitar-se a 2/3 dos rendimentos auferidos pela vítima 
falecida ou ser equivalente a um salário mínimo, se não 
houver comprovação dos seus rendimentos. 
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De acordo com o disposto na Lei Federal nº 13.019/2014 e suas 
atualizações, o termo de colaboração na Administração Pública: 
(A) tem como objetivo formalizar e reger as atividades de 

interesse comum entre duas ou mais entidades federativas; 
(B) possui natureza contratual em sentido estrito, razão pela qual 

a remuneração do colaborador privado pode conter parcela 
destinada ao lucro da empresa contratada; 

(C) torna exigível, ao ser celebrado, o procedimento de prestação 
de contas, por meio do qual a Administração Pública 
realizará, entre outras coisas, o exame sobre a correta 
aplicação dos recursos financeiros; 

(D) não pode ser usado para repassar recursos públicos para a 
realização de despesas com pessoal necessário para a 
execução do objeto; 

(E) requer, ao final, a destinação, ao patrimônio público, dos 
bens remanescentes que tenham sido adquiridos, produzidos 
ou transformados com recursos repassados pela 
Administração Pública. 
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Marineide, prefeita do Município de Xique-Xique/BA, celebrou 
um contrato verbal de prestação de serviços, em nome do ente 
público, com a empresa Ribamar Pinturas Bem-feitas Ltda. 
O instrumento contratual previa a obrigação de renovar a pintura 
de todas as escolas do município com uma tinta específica para 
reter calor e melhorar a climatização nas salas de aula. 
O contrato totalizava R$ 100.000,00. 
Ribamar Pinturas Bem-Feitas Ltda., por ter muitos outros serviços 
para fazer nas cidades próximas, subcontratou parte das pinturas 
com a empresa Pinturas Direitinho Ltda. para realizar o serviço 
pendente. 
Prestado o serviço, e sem a efetiva contraprestação, Ribamar 
Pinturas Bem-feitas Ltda. ajuizou ação contra o município 
requerendo o pagamento integral, respeitada a sua margem de 
lucro. O município apresentou contestação sob os seguintes 
fundamentos: i) o contrato verbal é nulo de pleno direito porque 
não observou prévia licitação e não há contrato escrito; 
ii) a subcontratação sempre depende de anuência do ente 
público, independentemente do regime jurídico aplicado e da 
natureza jurídica do contrato. 
O Ministério Público do Estado da Bahia apresentou o seu 
parecer para o acolhimento dos argumentos da Fazenda Pública.  
À luz do caso concreto, da jurisprudência dos Tribunais 
Superiores e da Lei nº 14.133/2021, é correto afirmar que: 
(A) é nulo e de nenhum efeito o contrato verbal com a 

Administração, ainda que seja de pequenas compras ou de 
prestação de serviços de pronto pagamento, pois as 
contratações públicas pressupõem a plena transparência, que 
se materializa com a formalização do contrato; 

(B) o contrato é nulo, de modo que a Administração tem o dever 
de indenizar o contratado pelo que tiver executado até a data 
em que a nulidade for declarada ou tornada eficaz, bem 
como por outros prejuízos regularmente comprovados, desde 
que esta não lhe seja imputável, e será promovida a 
responsabilização de quem lhe tenha dado causa; 

(C) na ausência de contrato formal entre as partes – e, portanto, 
de ato jurídico perfeito que preservaria a aplicação da lei à 
celebração do instrumento –, deve prevalecer o princípio do 
interesse público sobre o privado, de modo que nenhum 
pagamento é devido à Ribamar Pinturas Bem-Feitas Ltda.; 

(D) a subcontratação não pressupõe a anuência do poder 
público, dispensando-se a licitação para que seja válida, 
independentemente da lei que regulamente o contrato; 

(E) no caso de contrato verbal e sem licitação, o ente público tem 
o dever de indenizar a efetiva prestação de serviços, desde 
que provada a existência de subcontratação e que tais 
serviços tenham se revertido em benefício da Administração. 
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Marcos, vereador do Município Alfa/BA, recebeu dinheiro de uma 
igreja para custear a sua campanha e ser reeleito. Contudo, essa 
quantia não foi devidamente declarada à Justiça Eleitoral. Marcos 
foi condenado por crime eleitoral (Art. 350 do Código Eleitoral). 
Ainda, apurou-se que a conduta de Marcos estava ligada a uma 
série de ilegalidades e favorecimento da igreja no recebimento 
de recursos públicos. Dentro desse contexto, o Ministério Público 
do Estado da Bahia instaurou inquérito civil para apuração de 
enriquecimento ilícito e, diante disso, requereu em juízo a 
autorização de quebra de sigilo de dados bancários e fiscais sob o 
fundamento de que se tratava de improbidade administrativa. 
O juízo deferiu o pedido.  
Ajuizada a ação, Marcos apresentou contestação, suscitou 
preliminar de incompetência sob o fundamento de que o 
processo deveria tramitar na Justiça Eleitoral e alegou, em 
resumo, que não poderia ser condenado por ato de improbidade 
administrativa, pois já o fora por crime eleitoral. 
Diante desse contexto, à luz da jurisprudência do Supremo 
Tribunal Federal, da Lei nº 8.429/1992, com as alterações da Lei 
nº 14.230/2021 e do Código Eleitoral, é correto afirmar que: 
(A) compete à Justiça Comum processar e julgar ação de 

improbidade administrativa por ato que também configure 
crime eleitoral; 

(B) o juízo poderia condenar Marcos por ato de improbidade 
administrativa de enriquecimento ilícito ainda que a Justiça 
Eleitoral reconhecesse a inexistência do fato ou a negativa de 
autoria, pois a decisão não repercute na seara administrativa; 

(C) o juízo deve acolher a preliminar de incompetência suscitada 
por Marcos, pois se trata de competência absoluta da Justiça 
Eleitoral, que julgará os crimes eleitorais e os fatos a ele 
conexos, de modo que a essa incumbe o julgamento das 
ações de improbidade administrativa e dos fatos oriundos 
dos ilícitos eleitorais; 

(D) à luz do princípio da supremacia do interesse público sobre o 
privado, poderia o juiz determinar, de ofício, a quebra do 
sigilo de dados bancários de Marcos e, ainda, determinar o 
bloqueio de bens, independentemente de requerimento do 
Ministério Público ou da Fazenda Pública e de eventuais 
indícios de diluição patrimonial; 

(E) o juízo deve acolher, no mérito, a alegação de bis in idem 
formulada por Marcos. Após as alterações da Lei 
nº 14.230/2021, consolidou-se o princípio da tipicidade única, 
de modo que o agente ímprobo somente pode ser punido 
uma vez, por um único fato e que se amolda obrigatória a 
somente um dos tipos previstos na LIA. Com efeito, não se 
aplica o princípio da independência das instâncias. 
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Considerando a Lei de Improbidade Administrativa, com as 
alterações promovidas pela Lei Federal nº 14.230/2021, em caso 
de falecimento do réu, no decorrer de processo com acusação de 
improbidade administrativa por prejuízo ao erário, sob o prisma 
do direito material, os eventuais herdeiros e sucessores: 
(A) estarão sujeitos à condenação no ressarcimento ao erário, 

até o limite do valor da herança ou do patrimônio transferido, 
bem como a todas as sanções previstas para ato de 
improbidade administrativa que cause prejuízo ao erário; 

(B) estarão sujeitos à condenação no ressarcimento integral do 
dano reconhecido no processo e ao pagamento da multa civil 
equivalente ao valor do dano; 

(C) estarão sujeitos à condenação de reparar o dano reconhecido 
no processo até o limite do valor da herança ou do 
patrimônio transferido e ao pagamento de multa civil 
equivalente ao valor do dano; 

(D) estarão sujeitos apenas à condenação de reparar o dano 
reconhecido no processo até o limite do valor da herança ou 
do patrimônio transferido; 

(E) são insuscetíveis a qualquer tipo de condenação decorrente 
de ato praticado pelo falecido réu que tenha se caracterizado 
como improbidade administrativa. 
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Há um prédio tombado na cidade de Salvador/BA e que sofre 
com abandono e degradação há algum tempo. Ao longo dos 
anos, a Prefeitura da cidade anunciou inúmeros projetos de 
restauração, mas nenhum, de fato, se concretizou.  
Com a omissão do poder público, o Ministério Público do Estado 
da Bahia ajuizou ação civil pública exigindo a restauração do 
imóvel em 1 ano, sob pena de multa.  
A juíza julgou procedente o pedido, e o Tribunal de Justiça do 
Estado da Bahia confirmou a sentença. 
O município interpôs recurso especial sob o argumento de que o 
Estado da Bahia também deveria integrar o polo passivo da ação, 
pois também tombou o prédio, e que a ação perdeu o objeto, 
pois as obras foram iniciadas.  
A respeito do caso concreto, considerando a jurisprudência dos 
Tribunais Superiores, é correto afirmar que: 
(A) a responsabilidade para a conservação do bem é primária do 

ente público e subsidiária em relação ao particular; 
(B) o juiz não poderia condenar o município ao pagamento de 

multa, tendo em vista que o beneficiário seria o próprio ente 
público, ou seja, a medida seria inócua; 

(C) meras intenções ou atos preparatórios não caracterizam 
cumprimento da obrigação judicial, de modo que somente a 
conclusão da obra acarretaria a perda do objeto; 

(D) a inclusão do Estado da Bahia no polo passivo era obrigatória, 
tendo em vista que dizia respeito a hipótese de duplo 
tombamento, tratando-se, pois, de litisconsórcio passivo 
necessário; 

(E) o tombamento consiste em modalidade de intervenção 
supressiva do estado na propriedade privada, de forma que, 
uma vez que houver a inscrição no livro do tombo, o poder 
público torna-se proprietário junto ao particular. 
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No âmbito do Estado da Bahia, determinada serventia 
extrajudicial foi comunicada da realização de correição 
extraordinária, a ser promovida pela Corregedoria-Geral do Foro 
Extrajudicial, que possui corregedor e secretaria próprios, e que 
pode, inclusive, processar disciplinarmente notários e 
registradores quanto a atos praticados no exercício de suas 
funções. 
À luz do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado da 
Bahia, é correto afirmar que a narrativa acima: 
(A) não apresenta incorreções; 
(B) apresenta incorreção em relação à existência do denominado 

corregedor-geral do Foro Extrajudicial; 
(C) somente apresenta incorreção em relação à existência de 

secretaria própria da Corregedoria-Geral do Foro 
Extrajudicial;  

(D) somente apresenta incorreção em relação à possibilidade de 
a Corregedoria-Geral do Foro Extrajudicial realizar correição 
extraordinária; 

(E) somente apresenta incorreção em relação à possibilidade de 
a Corregedoria-Geral do Foro Extrajudicial processar 
disciplinarmente notários e registradores. 
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O Quilombo ABC se localiza no Município XYZ, no Estado da 
Bahia. Esse quilombo se localiza em uma área afastada, na 
periferia do município, e abriga uma numerosa comunidade 
quilombola de descendência africana.  
Recentemente, a Prefeitura do Município XYZ expandiu a oferta 
de saneamento básico para áreas que até então não tinham 
qualquer acesso a esse serviço. No entanto, o Quilombo ABC 
permanece na mesma situação, tendo sido uma das poucas áreas 
não contempladas na expansão realizada pela prefeitura, de 
modo que os membros da comunidade quilombola seguem sem 
qualquer saneamento básico.  
Diante disso, a associação civil Alfa, que representa os membros 
da comunidade quilombola que reside no Quilombo ABC, ajuizou 
ação civil pública em face do Município XYZ, requerendo que o 
município fosse condenado por danos morais coletivos, pois teria 
praticado uma determinada forma de racismo contra os 
membros da comunidade quilombola, o que teria ofendido a 
honra e a dignidade desses membros. 
Nesse contexto, os membros da comunidade quilombola 
sofreram racismo: 
(A) político; 
(B) cultural; 
(C) religioso; 
(D) recreativo; 
(E) ambiental. 
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A arbitragem é um método de resolução de conflitos em que as 
partes, por meio da manifestação de sua vontade, substituem a 
jurisdição estatal pela decisão de um ou mais árbitros, para 
resolver litígios relativos a direitos patrimoniais disponíveis. 
Considerando essa temática, é correto afirmar que: 
(A) não é possível arguir o impedimento de um árbitro para 

julgar uma determinada causa, porque as hipóteses de 
impedimento previstas no Código de Processo Civil só se 
aplicam aos juízes togados; 

(B) após a instituição da arbitragem, os árbitros possuem o poder 
de modificar ou revogar a tutela de urgência que tenha sido 
concedida pelo Poder Judiciário antes da instituição da 
arbitragem;  

(C) o cumprimento coercitivo da sentença arbitral pode se 
processar perante o juízo arbitral ou perante o Poder 
Judiciário, podendo a parte vencedora da arbitragem 
escolher o que melhor lhe convier; 

(D) as partes de uma arbitragem não detêm liberdade para 
escolher as regras de direito que serão aplicáveis ao caso 
submetido ao árbitro, pois isso constituiria indevida restrição 
ao poder decisório do árbitro; 

(E) o Superior Tribunal de Justiça não possui competência para 
dirimir conflito de competência entre juízo arbitral e órgão 
jurisdicional estatal, uma vez que os tribunais arbitrais não 
fazem parte do Poder Judiciário brasileiro. 
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André estava tranquilamente caminhando pelas ruas de 
Salvador/BA com o celular no bolso de sua calça. 
Repentinamente, uma pessoa passa correndo por ele e furta seu 
celular, retirando-o de seu bolso. André tenta correr atrás do 
criminoso para detê-lo, mas não consegue recuperar seu celular.  
Diante de tal situação, André se revolta, desejando que fosse 
restabelecida a situação que vigorava antes da ocorrência do 
furto. Assim, em seu íntimo, seu sentimento de justiça lhe indica 
que a pessoa que o furtou deve ser justamente punida pelo ato 
que cometeu e que seu celular deve ser restituído. 
Diante desses fatos, é correto afirmar que André busca a 
realização da justiça: 
(A) corretiva, de Aristóteles; 
(B) como virtude, de Platão; 
(C) distributiva, de Aristóteles; 
(D) como valor jurídico-político; 
(E) como equidade, de John Rawls. 
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Haroldo e Juliano são homens cisgêneros e homossexuais. São 
casados civilmente há 5 anos e moram juntos, tendo uma relação 
íntima de afeto. Segundo os amigos mais próximos, na relação 
entre os dois não é possível dizer que um dos dois ocupa uma 
posição de subalternidade ou de submissão em relação ao outro. 
Certo dia, o casal teve um grave desentendimento. Haroldo 
lesionou gravemente Juliano e o ameaçou de morte. Juliano, 
assustado, procurou a delegacia mais próxima de sua casa e 
pediu medidas protetivas de urgência em face de Haroldo, com 
fundamento na Lei nº 11.340/2006 (Lei Maria da Penha). 
O delegado remeteu os autos do inquérito ao juiz competente, 
para análise das medidas protetivas solicitadas.  
Nesse caso, é correto afirmar que o juiz: 
(A) deve indeferir as medidas solicitadas, porque Haroldo e 

Juliano não constituem uma entidade familiar; 
(B) deve deferir as medidas solicitadas, uma vez que a Lei Maria 

da Penha também se aplica a casais homoafetivos do sexo 
masculino; 

(C) deve deferir as medidas solicitadas, pois, no caso, vigora uma 
presunção absoluta de que uma das partes se situa em 
posição de subalternidade dentro da relação; 

(D) deve deferir as medidas solicitadas, pois, no caso, aplica-se 
analogicamente o sistema protetivo da Lei Maria da Penha, 
em razão da ausência de normas específicas sobre relações 
homossexuais; 

(E) não deve deferir as medidas solicitadas, sendo inaplicável a 
Lei Maria da Penha ao caso, uma vez que não há violência 
baseada no gênero e que Juliano não está em posição de 
subalternidade dentro da relação. 
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O Conselho de Direitos Humanos da Organização das Nações 
Unidas tem a seu dispor um conjunto de ferramentas destinadas 
à promoção dos direitos humanos, o que inclui mecanismos para 
detectar casos de violações e propor medidas tendentes a 
mitigá-las.  
Têm essa função os chamados “procedimentos especiais”, entre 
os quais se encontram: 
(A) os juízes ad hoc para graves violações; 
(B) o Alto Comissariado da ONU para os Direitos Humanos; 
(C) as sanções multilaterais contra indivíduos e entidades; 
(D) as Relatorias Especiais da ONU com mandatos temáticos; 
(E) as Comissões Regionais de Proteção dos Direitos Humanos. 
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Uma das grandes ameaças à liberdade de imprensa é o assédio 
judicial que se manifesta, com frequência, pelo ajuizamento de 
muitas ações a respeito dos mesmos fatos em comarcas diversas, 
gerando grande dificuldade prática para o jornalista exercer seu 
direito de ampla defesa. O Monitor de Assédio Judicial, publicado 
pela Associação Brasileira de Jornalismo Investigativo, identificou 
mais de 650 processos contra jornalistas no período entre 2008 e 
2024. 
Na hipótese de assédio judicial contra um jornalista na 
modalidade acima descrita, o Supremo Tribunal Federal 
determinou que ele poderá requerer: 
(A) a reunião de todas as ações propostas em seu foro de 

domicílio; 
(B) assistência jurídica gratuita pela Procuradoria Federal dos 

Direitos do Cidadão; 
(C) um julgamento sumário por qualquer das comarcas, o qual 

vinculará as demais; 
(D) o deslocamento da competência para julgar as ações para o 

Superior Tribunal de Justiça; 
(E) a sustação do andamento de todas as ações até manifestação 

do Ministério Público Federal. 
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A Emenda Constitucional nº 45/2004 criou o incidente de 
deslocamento de competência para a Justiça Federal (IDC), 
cabível nas hipóteses de grave violação aos direitos humanos. 
Considerando a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal 
sobre o IDC, analise as afirmativas a seguir. 
I.  Dada a excepcionalidade da medida, o Superior Tribunal de 

Justiça realizará um crivo tanto político quanto jurídico sobre 
as solicitações de IDC.  

II.  Há necessidade de norma regulamentadora, mas, enquanto o 
Congresso Nacional não a editar, cabe à Procuradoria-Geral 
da República definir as regras aplicáveis. 

III.  O foco da proteção do IDC são os direitos humanos previstos 
em instrumentos normativos internacionais a cuja 
aplicabilidade o Brasil aderiu formalmente. 

Está correto somente o que se afirma em: 
(A) I; 
(B) II; 
(C) III; 
(D) I e III; 
(E) II e III. 
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O Pacto Internacional sobre Direitos Civis e Políticos, ao detalhar, 
no Art. 6º, as garantias relacionadas ao direito à vida, estabelece 
restrições à aplicação da pena de morte, incluindo a garantia de 
que todos os condenados a essa pena tenham direito a buscar o 
perdão ou a sua comutação. 
Posteriormente, foi celebrado o Segundo Protocolo Adicional ao 
Pacto Internacional sobre Direitos Civis e Políticos, este destinado 
especificamente a abolir a pena de morte. 
Com relação ao que prevê esse protocolo adicional, é correto 
afirmar que: 
(A) admite reserva para a aplicação da pena de morte para o 

crime de traição em períodos de guerra; 
(B) não admite qualquer reserva, exigindo a abolição da pena de 

morte como penalidade aplicada por qualquer país que o 
ratifique; 

(C) admite reservas com relação a crimes tipificados previamente 
à ratificação do tratado, mas não para aqueles que sejam 
posteriormente tipificados; 

(D) admite reserva para a aplicação da pena de morte na 
hipótese de crimes sujeitos à jurisdição do Tribunal Penal 
Internacional; 

(E) admite reserva para os crimes militares praticados durante a 
guerra, mas exige que o governo do país em questão informe 
ao secretário-geral da ONU sobre períodos de guerra em que 
tal previsão será aplicável. 



Tribunal de Justiça do Estado da Bahia  FGV Conhecimento 

 

Juiz Substituto  Tipo 4 – Página 38 

 

 

 

 

 



Tribunal de Justiça do Estado da Bahia  FGV Conhecimento 

 

Juiz Substituto  Tipo 4 – Página 39 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Realização 

 
 

 

 


